
Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alteràções da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e suas alterações e Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeftura  Municipal  de  ACOPIARA/CE,  designada  pela  Portaria  n.°
009/2021  de 01  de Janeiro de 2021, toma público para conhecimento de todos os interessados que as O9hoomin  horas do dia
12  de  Março  de 2021,  na sede da  Comi§são  Pemanente de  Licftação,  no  Centro Administrativo da  Prefeitura  Municipal de
ACOPIARA/CE,  localkada à Av. José Marques Filho,  n° 600, Aroeiras - Acopiara - Ceará,  CEP 63.560-000, em sessão pública,
dará  início  aos  procedimentos  de  recebimento  e  abertura  dos  envelopes  concementes  aos  Documentos  de  Habilitação  e  às
Propostas  de  Preços,  da  lícitação  modalidade  TOMADA  DE  PREçOS  N°  2021.02.19.01,   identmcado  abako,   mediante  as
condíçõe§ estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de
08.06.94 e legislação complementar em vigor.

Objeto:

CONTRATAÇÃO     DE     SERVIÇOS     TÉCNICOS DE PROFISsloNAIS     NA    AREA     DE

ENGENHARIA         CIVIL         PARA         ELABORAÇÃ0 DE PROJETOS        DIVERSOS,

ACOMPANHAMENTO   TECNICO   DOS   PROJETOS   E   FISCALIZAÇAO   DE   OBRAS,   DE

lNTERESSE     DAS     DIVERSAS     SECRETA`RIAS DO MUNICíplo DE     ACOPIARA/CE,

CoNFORME pROJETo BÁsicorrERMo DE REFERÊNciA EM ANEXo Do EDiTAL

Órgão i nteressado:

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENT0 SUSTENTÁVEL

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS

Tipo: MENOR PREÇO

Critério de Julgamento: GLOBAL

Regime de Execução: lNDIRETA

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

DEFINICÕES:

NisTE    EDITAL   SERÃO    ENCONTRADOS    NOMES,    PALAVRAS,    SIGLAS    E   ABREVIATURAS   COM    0S    MESMOS
SIGNIFICADOS ABAIXO:
-     C.P.lJCOMISSÃO: Comissão pemanente de Licftação.
•     CONTRATADA: Empresa vencedora desta licftação em favor da qual for adjudicado o seu objeto.
i     CONTRATANTE/PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE-PMA,  através  da  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA-

Órgãos de onde se origina a presente licitação.



•     PROPONENTE/lNTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este cer[ame.
•    ABNT -Assocíação Brasileira de Nomas Técnicas.
•     PMA -Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE

INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS:
i    ANEXO 1 -Projeto Básiconermo de Referência;
i    ANEX0 ll -Modelo de proposta de preços;
-ANEXo lll -Modelo de procuração e Declarações:
1     ANEXO IV-Minuta do contrato;

1 - DO OBJETO

1.1   -   Esta   licftação  tem   por   objeto   C9NTRATAÇÃO   DE   SERVIÇOS   TÉCNICOS   DE   PROFISSIONAIS   NA   AREA   DE
ENGENHARIA CIVIL PARA ELABORAÇAO DE PROJETOS DIVERSOS, ACOMPANHAMENTO TÉCN]CO DOS PROJETOS E
FISCALIZAÇÃO   DE   OBRAS,    DE   INTERESSE   DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS   DO   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA/CE,
CONFORME PRojETO BÁSICorTERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

2 -DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1  -PODERÃO PARTIC]PAR DESTA L[CITAÇÃO:
2.1.1   -   Quaisquer  pessoas  juridicas,   localízada  em  qualquer  Unidade  da   Federação,   sob  a  denominação  de  sociedades
empresárias  (sociedades  em  nome  colet.n/o),   Empresa lndMdual  de  Responsabilidade  Limitada  -  EIRELl,  e  de  sociedades
simples  -  exceto  sociedade  cooperativa  -  devidamente  cadastradas  ou  que  atendam  a  todas  as  condíções  exigidas  para
cadastTamento  pelo  Setor de  Cadastro  do  Município  de ACOPIARA/CE,  até o terceiro dia  anterior à data do  recebimento  dás

propostas,  de  acordo com  o Art.  22,  parágrafo 2° da  Lei 8.666/93  e suas  alterações  po§teriores  e que  sati§façam  a todas  as
condíções deste edital,  incluswe tendo §eus objetivos sociais ou cadastramento compativeis com o objeto da licitação.
2.1.2 -Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste pais, que satisfaçam todas as condições deste
Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especmcações e nomas, de acordo com os anexos, parte integrantes do pre§ente.

2.2 -NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.2.1  -  Não  poderão  participar  licitantes  com  sócÍos,  cooperados,  diretores  ou  representantes  comuns  que  estejam figurando
como administradores de ambas empresas.
2.2.1.1   -   Se   antes   do   Ínício   da   abertura   dos   envelopes   de   preço   for  constatada  a   comunhão   de   sócios,   díretores   ou
representantes,  estando  os  mesmos  como  administradores  de  ambas  empre§a§,  entre  licitantes  pariicipantes,  somente  uma
delas poderá participar do cer[ame.
2.2.1.2 -Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os me§mos como administradores de ambas
empresas,   entre   licftantes   participantes   após   a   abehura   dos   envelopes   de   preço,   os   re§pecwos   participantes   serão
automaticamente desclassificados do ceriame, independentemente do preço proposto.
2.2,2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas fomas de constituição;
2.2.3 -Empresas que estejam suspensas de paricipar de licitação realkada pelo Municipío de ACOPIARA/CE;
2.2.4 -Empresas que foram declaradas Ínidônea§ para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos da punição;
2.2.5   -   Empresas   que   tenham   §ócios   ou   responsáveis   técnicos   que   sejam   servidores   ou   membros   do   Municipio   de



2.2.6  -  Empresas  que  se  encontrem  em  situação  de  falência  ou  de  recuperação judicial;  de  dissolução;  de  fusão,  cisão  ou
incorporação,  liquídação, ou em regime de con§Órcio, qualquer que seja sua foma de con§tftuíção;
2.2.7 - Cooperativas.
2.2.8  -  A  incompatibilidade  dos  objetos  sociais  da  licitante  com  o  objeto  da  licftação,  implicando  na  impossibilidade  de  sua

pariícipação no certame.
2.3 - A  caracterização  das  situações  expostas  no  item  2.2,  a  par!ir  da  constatação  pela  Comissão,  implícará  na  eliminação
sumária do proponente do respectivo processo.

3 -DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1-0 presente procedímento de licftação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1  -Credenciamento dos licftantes;
3.1.2 -Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propo§tas de preços";
3.1.3 -Abenura dos envelopes contendo o§ Documentos de Habilitação;
3.1.4 -Resmado de julgamento dos Documentos de Habilftação;
3.1.5 -Fase de recursos da Fase de Habilitação;
3.1.6 -Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1.7 -Análise e Clas§fficação das Propostas de Preços;
3.1.8 -Re§ultado de julgamento das Propostas de Preços;
3.1.9 -Apuração do menor preço e declaração de vencedor;
3.1.10 -Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços;

4 -DO CREDENCIAMENT0 DOS REPRESENTANTES

4.1  -Cada proponente apresenta+se-á com apenas um representante que,  de\/idamente munido de DOCUMENTACÃO HÁBIL
DE CREDENCIAMENTO,  será o  únti admitido  a inten/ir nas fases  de  procedimento  licftatório,  nespondendo assim,  para todos
+i eféftos,  por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envek)pes exibir um documento de identificação válido,
expedkh por órgão oficiaL

4.1.1  -Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCLAMENTO, entende-se:

4.1.1.1  -Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR 0U  REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar
a)  PÍocuração pública ou Ínstrumento pahicubr de mandato especiíica,  (com firma reconhecida em cahório) conforme modelo
discriminado  no ANEXO  111  lTEM  01  deste  Edital,  caso o  representante  não  sçja  sócioqerente,  diretor do  lícftante ou  titular de
+rimuak
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em \Íigor, da ernpresa a ser representada;

Ê:tp::r:T::£#W:à:#;::#B::Ã::Í::a:gg#à#tiENTANTELEGALdeveúapresentar
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor;
b)  Documento oficial de identífícação (com fóto) válido;

4.12  -A  não  apresentação  ou  incorreção  dos  documentos  de  que  trata  o  subitem  anterior  não  implicará  na  inabilitação  da
licftante,  mas impedhà o representante de se manifestar e responder pela rnesma na sessão comespondente, ou atê o momento



:Ltt.:n:Í::g:Sp::dcoacriuó#:ntcoosmnpeect::::,ri:SuÊ]Í::g:C:P:áãoó:âã:re6fç:í:[f:sue::tveenrt::asdear::í:sê:t#ssã:mp:Lg:nna:htceópj:
Licitação, mediante apresentação dos originais.
4.1.4 -A qualquer momento o propcinente poderá substftuir o credenciado já nomeado para responder pela mesma, desde que
seja atendido a todas as exigência§ citadas no item 4 desde edital.
4.2  -  Os  interessados  em  pariicipar  do  presente  processo  licftatório,  que  não  queriam  se  fazer  presente  na  sessão  de
recebimento  dos  documentos,  bem  como,  não  comprovem  os  poderes  necessários  a  condições  de  representação,  poderão

protocolar os envelopes tratados nos ftens 5 e 6 do edital, §endo:
a)  No  protocolo  do  Setor de  Licitações,  junto  a  Comissão  Permanente  de  Licitação,  antes  do  inicio  dos trabalhos  da sessão,
mediante  apresentação  de  Dooumento  oficial  de  idenfflcação  (com  foto)  válido  do  responsável  pela  entrega,   bem  como,
assinatura de termo correspondente, ou;

o!d;e#E:o:;:::,;:iseir:at,op!e:T,râei:d::err:ds:p:íí#pvça:,odóeeií:::t::í:::ciEâ,'!oo:S,#tasdeosi:,oàtT:da,aal;edaap:::::;:çoãu:deDocumen""
d) Mediante remessa por via postal;

4.3 -  0  interessado em participar deverá conhecer todas  as condições estipuladas  no presente  Edital  para o cumprimento  das
obrigações do objeto da licftação e apresentação dos documentos exigidos. A pahicipação na presente licitação implicarà na total
aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
4.4 -  Na "pótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato,  este será realizado no primeíro dia útil
subsequente, no mesmo loGal e hora.
4.5 -  Este  Edital  e  §eus  elementos  consftutivos,  poderá  ser obtido  na  Comissão  Pemanente  de  Licitação da  PMA,  mediante
Temo  de  Retirada de  Edítavprotocolo,  através  de  DAM -  Documento de Arrecadação  Municipal,  com  pagamento  de taxa  no
valor  de  R$  20,00  (vinte  reais),  com  depósito  em  conta  bancària  através  do  DAM  emftido  pelo  setor  de  arrecadação  desta

prefeitura,   nos   horários   de   osh   as   i2hooh   e/ou   peio   site   do   Tribunai   de   Contas   do   Estado   -  TCE,      no   endereéo:
hftp://municipios.tce.ce,gov.br/Iicitacoes.

5 -DA FASE DE HABILITAÇÃO

C)
5.1  -A  fase  de  habilftação  consiste  na  apresentação  de  documentos  de  forma  a  comprovar  a  regularidade  da  proponente,
conforme regulamenta o Art. 27° da Lei 8.666/93.
5.2 -  Para se  habilftarem  nesta  licitação as  licitantes  deverão  apresentar envelope fechado, tendo  no fl-ontispício os  seguintes
dkeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
TOMADA DE PREÇOS N° 2021,02.19.01
ENVELOPE "A" . DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE



5.4.1  - CERTIFICADO  DE  REGISTRO  CADASTRAL - CRC,  expedido  pelo  Setor de Cadastro de Fomecedores,  da Prefeftura
Municipal de ACOPIARA/CE, dentro da sua validade.
5.4.2 -Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.4.2.1   -  REGISTRO  COMERCIAL,   no  caso  de  empresário  individual,   no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta
Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agênoia,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2.2  -  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO,  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  ou  CONTRATO  SOCIAL  E  TODOS  OS
ADITIVOS,  em vigor devidamente  registrado  no  registro  públíco  de  empresa  mercantil da Junta  Comercial,  em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradorçs;
devendo,  no  caso  da  licitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registío  da Junta  onde  opera  com  averbação  no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2.3 -INSCRlçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades §imples -no Cartório de Regístro das Pessoas Juridicas
acompanhada de  prova da diretoria em exercicio;  devendo,  no caso da  licitante  ser a sucursal, filial ou  agência,  apresentar o
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

Â.fó2.SE-REg|RSETRooEEÂ#8R;#g,peAmàÂeFgâ'â#iÊffTpàeà:poeud,à:C;eei:dóe,geãsoüâ:#,i::e::,fi:::inodn.aTea:,tv:dnaàepâ:s;,:
O  exigir.

5.4.2.5 -Ata da respectiva fundação, e o corTespondente regístro na Junta Comerciavcahório,  bem como o estatuto com a ata de
Eleição da Diretoria, na foma do aTtigo 18 da Lei n° 5.76471. em se tratando de sociedade de cooperativa.
5.4.2.6  -  Documentos  oficial  de  identificação  (com  foto)  e  prova  de  Cadastro  de  Pessoas  FÍsicas  (CPF)  do(s)  sócio(s)
administradores;

5.4.3 - Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.3.1 -Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.4.3.2  -  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuinte§  estadual  ou  municipal,  se  houver,  relawo  ao  domicllio  ou  §ede  do
licftante, pertinente ao seu ramo de atividade;
5.4.3.3 -F'rova de regularidade para com a Fazenda Federal,  inclusive quanto às contribuições previdenciárias;
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
5.4.3.5 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demon§trando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
5.4.3.7  -  Prova  de  inexístência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  certidão
negawa, nos temos do Título Vll-A da Consolidação das Lei§ do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943).

5.4.3.8 -As Microempresas (ME) e Empre§as de Pequeno Porie (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeilo de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restição;
5.4.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo temo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do cehame, prorrogável

por igual  período,  a critério  da administração  pública,  para a  regularização  da documentação,  pagamento ou  parcelamento do
débíto e emissão de eventuais ceriídões negativas ou positivas com efeito de cehidão negat.n/a;



5,4.4 -Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.4.1  -Ceriidão Negativa de Falênoia / Recuperação Judicial,  expedida pelci distribuidor da §ede do Licitante.
5.4.4.2 -  Balanço  patrimonial  e demon§trações contábeis do  último  exercício social, já e'xigíveis e apresentados  na foma da  lei,

que  comprovem  a  boa  sftuação financeira  da  empresa  -  vedada  a  sua siibstftuição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios  -
podendo  ser  atualizados  por  indices  oficiais  quando  encerrados  há  mais  de  03  (Úês)  meses  da  data  de  apresentação  da
proposta, devidamente assinados  por contabilista registrado no CRC,  bem como por sócio, gerente ou diretor,  registro no Órgão
competente.
5.4.4.3-As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abehura, devidamente
assinados  por contabilista regístrado no CRC,  bem como por §ócio,  gerente ou diretor,  registrado na Junta Comercial ou órgão
competente.
5.4.4.4  -  Serão  aceftos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis,  termos  de  abehura  e  encerramento  do  livro  Díário,
tran§mftidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrfturação contábil digital,  respeftada a lN RFB vigente;
5.4.4.5 -As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porie (EPP), conforme incisos  1  e 11
do Ar[igo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruirem de seus benefícios nesta
licftação  do  regime  dfferenciado  e  favorecido  previsto  naquela  lei,  deverão  apresentar junto  aos  Documentos  de  Habilitação  a
Certidão Simplmcada emitida pela Junta Comercial,  nos termos do art.  8° da lN  103/2007 do DNRC -Depar[amento  Nacional de
Registro no Comércio.
5.4.4.6 - As  empresas  enquadradas  no  regíme diferenciado  e favorecido  das  Microempresas  (ME) e  Empresa§  de  Pequeno
Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior,  poderão participar nomalmente do ceriame,  porém,
em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime

5.4.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.4.5.1  -  Ceriidão  de  Regisúo  e  quitação  da  pessoa jurídica expedida  pelo  Conselho  Regional de  Engenharia  e Agronomia -
CREA, em que conste re§ponsável técnico de nível superior habilitado na área de engenharia civil para desempenho de atMdade

pertinente ao objeto da licftação;
5.4.5.2 -  Em se tratando  de  empresa com  sede  em  outro  Estado,  o  registro  ou  inscrição  na entidade  profissional  competente
deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da contratação.
5.4.5.3-  Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  per{inente  e  compatível  com  o objeto  da  licitação,  mediante
atestado  de  capacidade  técnica,  fornecido  por  pes§oa  juridica  de  direito  público  ou  privado,  comprovando  que  a  licitante  já

prestou  e/ou  está  prestando  os  serviços  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação.  Em  se  Úatando  de  atestado fomecido  por
pessoa jurídíca de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida do assinante.
OBS:  0  Atestado  de  capaoidade  técnica  forneoido  por  pessoa jun'dica  de  direito  público  ou  privado  poderá vir com
assinatura digital cehificada pelo lcp -Bra§il.

5.4.9 -Relativos aos DEMAIS DOCUMENTOS I)E HABILITAÇÃO:
5.4.9.1  -Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854,  de 27/10/1999,  publicada no DOU de 28/10/1999,
e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoíto)  anos  em  trabalho  noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a pam.r
de 14 (quatorze) anos, confome modelo (ANEXO 111, lTEM 02) constante dos Anexos deste edital;
5.4.9.2 - Declaração expressa de integral concordàhcia com os termos deste edital e seus anexos, confome modelo (ANEXO  111,
lTEM 02) constante dos Anexos deste edital;
5.4.9.3 -Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilftação, ficando ciente
da obrigatoriedacle de declarar ocorrências  posteriores,  (ah.32,  §2°, da Lei n.° 8.666/93), confome modelo (ANEXO  111,  lTEM 02)



5.4.9.4 - No caso de licftantes devidamente cadastrados na Prefeftura de ACOPIARA/CE,  a documentação mencionada no ftem
5.4.2  e  os  subitens  5.4.3.1   ao  5.4.3.7,  5.4.4.1,  5.4.4.2  e  5.4.9.1   deste  Edital  poderá  ser  substi[uida  pela  apresentação  do
Certfficado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura de Municipal de ACOPIARA/CE, assegurado, neste caso, aos demais
IÍcftantes,  o  direíto  de  acesso  aos  dados  nele  constantes),  o  qual  deverá  ser  entregue  acompanhado  de  todos  os  demais
documentos úatados  neste  edital  na qual  não  haja  a possibilidade de substituição,  tratada  anten.omente,  cuja autenticidade e

prazo de validade serão analísados pela Presidente;
5.4.9.4.1 -A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE deverá também
se encontrar dentro do prazo de valídade e atender ao disposto neste edital.
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Licitação mediante apresentação dos originais.
5.4.11  .  As  declarações  exigidas  na  habilitação,  quando  não  vierem  com  fima  reoonhecida  em  cartório  deverão  vir
acompanhadas  com  o documento  de identidade ou  equivalente do signatário/assinante,  para que seja  confrontada  a
assinatura, ou com as§inatura digital certificada pelo lcp -Brasil.
5.4.12  -  Não  serão  aceftos  documentos  apresentados  por  meio  de  fflas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-símile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos  apenas  como  forma  de  ilustração  das

propostas de preço.
5.4.13   -   Os   documen{os   necessários   à   pariicipação   na   presente   licitação,   compreendendo   os   documentos   referentes   à
habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficíal do Brasil.
5.4.14  -As  proponentes  ficam  obrigadas  ainda,  a  cumprirem  além  das  exigências  edi[alícias,  as  leis  especíais  às  quais  se
enquadram e §e amparam.
5.4.15 - Quaisquer documentos necessários à participação no  presente certame licitatório,  apresentados em llngua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respect.Ívos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,  por tradutorjuramentado.
5.4.16  -  Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido  por  instituição  que  regulamente  a  disponibilização  do  documento  pela
lnternet, a Comissão Pemanente de Licftação verificará a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
5.4.17 - Caso o documento apresentado §eja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento paralisado no

dia de recebimento dos envelopes, a licftante deverá, sob pena de ser inabilftada, apresentar o referido documento constando o

temo final de seu  período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá,  quando do témino da  paralisação,

sob  pena  de  ser  inabilftada  supervenientemente,  levar  o  documento  à  Comissão  Pemanente  de  Licftação  nas  condições  de

autenticação exigidas por este edftal, para que seja apen§ado ao processo de licitação. Ca§o o processo já tenha sido enviado ao

órgão de on.gem da lic.riação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.

5.4.18   -   As   cer[idões   exigidas   (para   aquelas   cuja   validade   po§sa   expirar),   quando   não   conwerem   prazo   de   validade

expressamente determinado,  não  poderão ter suas  datas  de  expedição  superiores  a 60  (sessenta)  dias  anteriores  a  data Çle

aberlura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do Órgão  emissor que dísponha sobre a sua

validade para o documento em questão.

5.4.19  -  Os  lícitantes  que  apresentaram  documentos  de  habilitação  em  desacordo  com  as  descrições  anteriores,  defeftuosos

quanto   ao   seu   conteúdo   e   foma   e   ilegíveis   §erão   lNABILITADOS,   sendo   eliminados,   não   podendo   pahicipar  da  fase
sub§equente do processo lícitatório.

5.4.20   -Somente   serão   aceitos  os  documentos   acondicionados   no   envelope   "A",   não   sendo  admftido   posteriomente. o

recebimento de qualqiier outro documento, nem pemitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à Comis§ão



5.4.20.1   -  Fica  ressalvada  a  sftuação  anterior,   quando  da  necessidade  de  realização  de  diligência  para  apresentação  de

documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licftante;

5.4.21  -A Comi§são poderá, também,  solicitar on.ginal de documento já autenticado,  para fim de verificação,  sendo a empresa

obrigada  apresentá-Io  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  contados  a  partir  da  §olicitação,  sob  pena  de,  não  o

fazendo, ser inabilitada.

5.4.22 -A solicítação fefta durante a ses§ão de habilitação deverá ser registiada em Ata.

6 -DA FASE DE PROPOSTAS DE PREçOS

6.1 -A licítante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilftação, até a hora e dia

previstos  neste  Edftal,  as  PROPOSTAS  DE  PREçOS devendo  ser confeccionada no  minímo  em  01  (UMA)  VIA,  em envelope
fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na pahe externa os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
TOMADA DE PREÇOS N° 2021.02.19.01
ENVELOPE "8" -PROPOSTAS DE PREçOS
PROPONENTE

62 - As PROPOSTAS DE PRECOS, serão composta pelo oonjunto, sendo a Proposta Comercial, de\/endo ser confeccionadas
a  máquina,  impressão,  ou  a  letra de fôrma,  em  papel timbrado,  sem  emendas,  rasuras ou  entielinhas,  datadas,  perféftamente
bgí\Íeis, assinadas e com identfficação do(s) responsávelüs) Iegais' da Empresa.
6.2.1 -Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados:

a) Sen/iços a serem executados, iguais ao opjeto desta licftação conforme Prüetci Básico/Termo de Reférêncía;
b)PreçoGlobalporquantoalicftantesecomprometeossenriçosometodestaLÍcmação,expressoemreaisemabaris+o
e por extenso;
c) Prazo de vatidade da Proposta, que será de, no minimo, 60 (SESSENTA) DIAS;
d) Prazo de execução dos sen/iços que sená de 11(onze) meses, contados a partir da emissão da ordem de seMço;

63 -Serão DESCLASSIFICADAS as pnopostas que:

6.3.1  -Apresentarem preços superiores ao limite estabeleoido ou maniféstadamente inexequíveis;
6.32 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguhtes valores a saber:

a) Médb aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
OL[

b) Valor orçado pela Administração.
6££ -Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste EdHal.
6£.4 -Proposta em função da oferia de outro competidor na licitação.
6£5  -  Preço  unftário  inexistente,  simbólico ou  irrisório,  havido  assim como  aquele  incompativel  com os  preços  praticados  no
mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas anerações.
6£.6 - Preço unftàrio e/ou global excessivo, assim entendk]o como aqueb superior ao orçado pela PMA, estabelecido no PrQjeto
Básico/Termo de Reférência.
6.3.7 -Preços unftários e/ou globais inexequíveis na forma do Ar{. 48 da Lei das Licitações.      ANTO
6.3.8 -Propostas que não atendam ao item 6 do edftal. ALMEl

pRES'DE
pREFEmRAM,

SILVA
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OE  ACOPIARA



7 -DOS PROCEDIMENTOS

7.1 -A Presidente da Comissão Pemanente de Licftação fará a vermcação da(s) licftante(s) qiie protocolaram os documentos de
habilitação,  confome ftem 4.2 deste edhal,  bem como,  realizará o credenciamento dos representantes presentes à ses§ão,  e a
seguir, colocará os documentos de credencíamento para rubricas e infomará a todos os presentes, a relação das empresas que
acudiram a par[icipação do proces§o.
7.2 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" - Documentos de  Habilitação e "8" - Proposta de Preços, todos
fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
7.2.1  -  Após  o(a)  Presidente(a)  da  Comissão  receber os  Documentos  de  Credenciamento  e  Envelopes  "An  e  "8"  e  declarar
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes,  nenhum outro será recebido e nem §erão
aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes.
7.3 -Após a Presidente da Comíssão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e UB" e declarar encerrado o

prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceftos outros
documentos que não os exístentes nos referidos envelopes.
7.4 -Em seguida, os licftantes rubrioarão os envelopes contendo as Propostas de Preços -"Bn, ficando a comissão em posse dos
me§mos até a aberiura e julgamento respectivo.
7.5  -  Posteriormente,  serão  abertos  os  envelopes  contendo  os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação.  A  Comi§são
examinará  os  aspectos  relacionados  com  a  suficiência,  a  fomalidade,  a  idoneidade  e  a  validade  dos  documentos,  além  de
conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos
documentos originais, nas quais deverão ser apresentados.
7.5.1  -Será inabilitada a licftante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope "A", ou apresentá-
Ios em desacordo com as exigências do presente Edital.
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como representantés
das proponentes, que examinarão e rubrioarão todas as folhas dos Documentos de Habilftação, em seguida, postos à dísposição
dos prepostos das licftantes para que os examinem e os rubriquem.
7.7   -  A   Comí§são   examinará   possíveis   apontamentos   feitos   por   prepostos   das   licftantes,   manifestando-se   sobre   o   seu
acatamento ou não.
7.8 - Se presentes os prepostos das  licitantes à sessão,  o(a)  Presidente(a) da Comissão farà diretamente a intimação dos atos
relacionados com a habilitação e inabilftação das  licitantes,  fundamentando  a sua decisão  registrando os fatos em ata.  Cabe.rá
aos prepostos das licftantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que con§te em ata e sei.a aberto o prazo recursal.
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interes§ado na presença da Comissão.
7.8.1 -Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrfto.
7.9 - Caso não estejam presentes à §es§ão os prepostos das licftantes,  a intimação dos atos referidos no item anterior será feita
através do meio de publicação  Oficial do  Municipio,  iniciando-se no dia útil seguinte à publícação o prazo de 05 (cinco) dias úteis

previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes,  bem
como, publicidade aos atos do processo. 0 Procedimento ficará §erá suspenso.
7.10 - Decorridos os prazos e proferida a decísão sobre os recursos interpostos,  a Comissão marcará a data e horário em que
dará  prosseguimento  ao  procedimento  licftatório,  cuja  comunicação  às  licitantes  serà feita  com  a  antecedência  minima de  24

(vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do Município, de foma a dar publicidade aos atos
do processo.
7.11  -lnexístindo  recurso,  ou  depoís  de  proferida  a  decisão  sobre  recurso  interposto,  a  Comissão  dará  prosseguimento  ao

procedimento licitatório.
7.12 -Na  ausência de qualquer preposto de  licitante,  a Comi§são  manterá em seu  poder o  referido envelope,  que deverá ser



7.13  -Será fefta,  em seguida,  a  abertura  do  Envelope  "8".  A  Comissão  conferirá  se foram  entregues  no  referido  envelope  a
Proposta, Orçamento, Cronograma FÍsico-Financeiro e demais documentos solicitados no Ítem 6 deste edital.
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7.15 - A Comissão fará,  então,  o ordenamento das  propostas das demais licftantes não desclassíficadas  pela ordem crescente
dos preços nelas apresentados;
7.16 -A Comissão  examinará,  da licitante cuja proposta està em  primeiro,  segundo e terceiro  lugar,  o  Orçamento.  Não sendo
encontrados erros a Comissão declararà a licitante class.riicada em primeíro liigar como vencedora desta licitação.
7.17 -Caso §eja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclas§ificação da proposta e fará a mesma verificação com
relação  à  proposta da  licftante  que  apresentou  o  segundo  MENOR  PREçO  GLOBAL  e  assim  sucess.rvamente,  observada  a
ordem  crescente  dos  valores  das  propostas  de  preços,  até  que  uma  mesma  empre§a  tenha  sua  Proposta  de  Preços  e  o
Orçamento da confomidade com todos os requisitos do Edhal.
7.18  -A  Comissão  não  considerarà  como  erro  as  dfferenças  por ventura  existentes  nos  centavos,  decorrentes  de  operações
aritmétioas,  desde  que  o  somatório  das  diferenças  nos  centavo§  não  ulúapasse  o  valor  em  real  correspondente  a  0,1  (zero
vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante.
7.19 -  Ca§o  duas  ou  mais  licitantes  que  não  tenham  sido  desclassfficadas  apresentem  suas  propostas  com  preços  iguais,  a
Comissão fará sorteio para classfficá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capitulo.
7.20 -Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1° (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) ou Empresa
de Pequeno Porie (EPP), a Comissão procederà de acordo com os subitens a seguir:
7.20.1  -  Fica  as§egurado,  como  critério  de  desempate  o  exercício  do  direfto  de  preferência  para  a  Microempresa  (ME)  ou
Empresa de Pequeno Pone (EPP),  devendo a licitante estar presente  para poder exercer mencionado direto à sessão
pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços.
8.20.1.1  -Caso  haja suspensão  da ses§ão  na data  inicialmente estabelecida,  a  Comissão  marcará  previamente  nova data de

prossegiiimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste beneficio.
7.20.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as  propostas apresentadas pelas  Microempresa (ME) ou  Empresa
de  Pequeno  Porie  (EPP)  sejam  iguais  ou  até  10%  (dez  por cento)  superiores  à  proposta  mais  bem  classificada,  depois  de
ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços oferiados.
7.20.3 -Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte foma:

a)  A  Microempresa -  ME  ou  Empresa de  Pequeno  Porte -  EPP  mais  bem  clas§ificada  poderá  apresentar proposta de

preço   inferior  àquela  considerada  vencedora   do  certame,   sftuação   em   que  será   classificada  em   primeiro   lugar  e
consequentemente declarada vencedora do cehame.
b)  Não  ocorrendo  à  contratação  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  na fomia  da  alinea  anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes  que  porventura  se  enquadrem  na  hipótese  do  subftem  7.19.2,  na  ordem  class.riicatória,

para o exercicio do mesmo direito.
c) Verificada a aceitabilidade  da  proposta,  a  licitante  ME ou  EPP vencedora deverá apresentar a  proposta devidamente
adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas.

7.20.4 -  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas  Mioroempresa  (ME) ou  Empresa de  Pequeno  Pohe (EPP)

que se encontrem no intervalo estabelecido no subftem 7.19.2,  será realizado sorteío entre elas  para que se identinque aquela
que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá §er registrada em ata.
7.20.5 -  Na hipótese de não contratação nos temos previstos  no subitem acima,  o objeto licitado será adjudicado em favor da



7.20.6.1  -Caso o  representante da proponente que esteja enquadrada na sftuação do  item 7.19.2 esteja presente na  referída
ses§ão, o me§mo deverà ofertar a nova ofer{a no momento da sessão.
7.20.6.2 - Caso o licftante não esteja presente ria se§são, fica precluso o mencionado direí[o,  não podendo-o mais ser ofer[ado

posten.omente.
7.20.7 - A Comis§ão, após os procedimentos previstos nos hens anteriores deste capitulo, suspenderá a ses§ão a fim de que seja
lavrada Ata a ser assinada pelos membro§ da Comissão e pelos prepostos dos lici[antes que participam da lícitação.
7.20.8 -Se presentes os prepostos da§ licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos atos
relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decísão e regí§trando os atos em ata. Caberá aos prepostos
das  licitantes se  manffestarem sobre a intenção de interpor ou  não recurso,  a fim de que con§te em ata e seja aberto o prazo
recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comíssão.
7.20.9 - Caso  não estejam presentes à sessão os prepo§tos das  licitantes,  a intimação dos atos referidos no i[em anterior será
fefta  através  da  lmprensa  Oficíal  do  Municipio,  iniciando-§e  no  dia  útil  seguinte  à  publicação  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis

previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a §erem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade
aos atos do processo. 0 Procedimento ficará será suspen§o.
7.20.10 -As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a)  Presidente(a) da Comissão,  na presença dos
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constar esta decisão da Ata dos trabalhos.  No caso,  os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados  pelos membros e

pelos lioitantes interessados.
7.20.12 -A Comissão poderá,  para analisar os  Documentos de  Habilitação,  as  Propostas e os Orçamentos,  solícitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realizar díligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.20.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comis§ão Permanente de Licitação, até a conclusão do procedimento.
7.20.14 -  No caso de decretação de feriado que coincida com  a data designada  para entrega dos envelopes UA" e UB" e suas
aberturas,  esta  licitação  se  realizarà  no  primeiro dia  útil subsequente,  na  mesma hora e mesmo  local,  podendo,  no  entanto,  a
Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma foma do início.
7.20.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edftal, nem preço ou vantagem baseada
nas propostas das demais licitantes.
7.20.16 -Ocorrendo di§crepância entre qualquer preço numérico ou por exten§o, prevalecerá este úftimo.
7.20.17 - Quando todas as licitantes forem inabilftada§ ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo intençãc)
de  interposição  de  recurso  por  parte  de  licitante,  a  Comissão  poderá fixar  às  licitantes,  prazo  de  08  (o.rio)  dias  úteis  para  a
apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
7.20.18 -Abertos os envelopes contendo as Propostas,  após concluída a fase de habmação, não cabe desclassmcar a proposta

por mot.No relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou sÓ conhecido após o julgamento.
7.20.19 -  Ficará  a  cargo  da  Presidente  a definição  do  momento  da  devolução  dos  envelopes  "A"  e "8"  que  por ventura  não
tenham sido abertos no decorrer do processo.

8 - DA ADJUDICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO

8.1  -A  Comi§são  emftirá  relatório  contendo  o julgamento  e  resultado  deste  Edital,  com  classificação  das  licítantes,  que  estarã
assinado pelos membros que dela parii.ciparam.
8.2  -  A  Adjudicação  desta  licitação  será  feita  pela  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  e  a  Homologação  da
licftação  em  favor  da  lícitante  cuja  proposta  de  preços  seja  cla§sificada  em  primeiro  lugar  são  da  competência  dos  órgãos



8.3 - Os secretários  Municipais,  se reserva o direfto de  não homologar e  revogar a presente licitação,  por razões de  interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,  mediante  parecer escmo e fundamentado sem que caiba a
qualquer das licftantes o direito.

9 - DO CONTRATO

9.1   -  0  Município  de  ACOPIARA/CE,   através  da  SECRETARIA  DE   INFRAESTRUTURA,   SECRETARIA  DE   EDUCAÇÃO,
SECRETARIA   DE   SAÚDE   E   SECRETARIA   DE   AGRICULTURA   E   DESENVOLVIMENTO   SUSTENTÁVEL,   e   a   licitante
vencedora desta  licftação  a§sinarão contrato,  no  prazo  de 05  (CINCO)  I)IAS,  contados  da  data da convocação  para este fim
expedida pela Prefeftura Municipal sob pena de decair do direfto à contratação.
9.1.1  -A convocação do licftante vencedor se dará abavés de publicação em jomal de grande circulação ou correspondência com
Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser  fomecido  pelo  Licitante  na  fase  de  proposta,
confome modelo fomecído.
9.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato,  aceftar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo
estabelecido  pelo  órgão  contratante  caracteriza o  de§ciimprimento total  da obn.gação  assumida,  sujeftando-a  a  multa  de  10%

(dez por cento) sobre o valor da obra ou §erviço constante de sua proposta de preços.
9.3 -A execução do Conúato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE
especialmente designado.

9.3.1  -  0  representante  da  Prefeí[ura  Municipal  de  ACOPIARA/CE  anotará  em  registro  próprío  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, deteminando o que for necessário à regularízação das faltas ou defeftos observados.

9.3.2  - As  decisões  e  providências  que  ultrapa§sarem  a  competência  do  representante  deverão  ser solicitadas  a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
9.4 -A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeftura Municipal, no local a ser prestado o serviço, para representá-
Io na execução do contrato.

9.4.1  -  FÍca  a  contratada  na  obrigação  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  conúato,  em  compatibilídade  com  as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qual.mcação exigidas na licftação.
9.5 - A Contratada é responsável  pelos encargos trabalhístas,  previdenciários, fiscais e comerciais re§ultantes da execiição do
contrato.
9.6 - 0 prazo para o inicío da execução dos servíços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data da assinatura da
Ordem de Serviço.
9.7 -A assínatura da ordem de serviços poderá ser de foma  presencial,  bem como,  ser enviada ao licitante vencedor se dará
através  de  publicação  em jomal  de  grande  circulação  ou  correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  aúavés  de
endereço  eletrônico  válido  a  ser fomecido  pelo  Licitante  em  seus  documentos  de  habilitação  ou  em sua  proposta de  preços,
confome modelo fomecido.
9.8  -0 contrato terá vigência  de  11(onze  MESES,  sendo  que  o  prazo  para  a  execução  dos  serviços  é  de  11(onze)  meses,
contados da a§sinatura da ordem cle serviço,  podendo ser prorrogado confome ahigo 57]  inciso 11 da Lei Federal 8.666/93 e sua§
alterações posteriores.
9.9   -   A   prorrogação   de   prazo   deverá   ser   justificada   por   escrfto   e   previamente   auton.zada   pelo   SECRETÁRlo   PE
INFRAESTRUTURA.

9.10 -Ocorrerà a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judioial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada
díreito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos §eguintes casos:

9.10.1 -não cumprimento ou cumprimento irregular das clàusulas contratuais ou da legislação vígente;
9.10.2 -atraso injustificado na execução dos serviços,  levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos



9.10.4 -concoidata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
9.10.5  -  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  de  estrutura  da  empresa,  que  prejudique  a  execução  do

contrato;
9.10.6  -  razões  de  inte[esse  público,  de  alta  relevância  de  amplo  conhecimento,  i.ustificados  e  deteminados  pela  Prefeftura
Municipal;

9.1o.7 -o atraso superior a 9o  (noventa)  días  dos  pagamentos  devídos  pe,a  Prefeitura,  decon.entes de obras  ou  §erviços,  àu

parcelas  destes já  recebidos  ou  executados,  salvo  em  caso  de  calamidade  públíca,  grave  perturbação  da  ordem  interna  ou
guerra, assegurado à Contratada o dire.rio de optar pela suspensão do cumprimento de suas obn.gações até qiie §eja normalizada
a situação;
9.11  -A rescísão amigável do contrato, por acordo entre as paries, deverá ser precedida de autorização e§crita e ftindamentada
do Ordenador de Despesas.
9.12 -      Éfacultada à prefeftura Municipal de ACOPIARA/CE, quando o convocado não assinartemo do contrato no prazo e nas
condições  estabelecidas  neste  Edital  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classfficação,  para fazê-lo  em  igual

prazo e nas mesmas condições propostas pelo  primeiro classificado,  inclusive quanto aos preços atualizados,  de conformidade
com este Edftal, ou revogar esta licitação.
9.13 -      A  Prefe.riura  Municipal  de  ACOPIARA/CE   poderá,   a  seu   critério,   deteminar  a  execução  antecipada  de  serviços,
obrigando-se a Contratada a realizá-los.

10 -DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

10.1 -     À Contratante caberá o direilo de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que §e fizerem necessários,  até o
limite correspondente a 25% (vínte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e,  no ca§o paü.cular de refoma, até o limite de
50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93.
10.2 -      Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos sewiços este será objeto de Temo Adftwo ao contrato,  após o que
serà efetuado o pagamento, calculado nos termos do ftem 10.1.

11  -DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

11.1-0 Pagamento será efetuado mensalmente, confome execução dos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emis§ão da
Nota Fiscal,  mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da documentação  nece§sária,  observada toda§
as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da contratada, de acordo com os valores contidos na Propo§ta de
Preços do IÍcitante em confomidade com projeto básico.
11.2 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12(DOZE) MESES do seu regístro,  hipótese

]i.3u-alRPEOÉàrê,iiàRt,iàzaEdôooriàdúc,:àG.:i#AdNacFEu,nRdg:çãNoaGh:;újí:sveardgea:obreviremfatosímprevisíveís"previsíveismorémde
consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impedftwos  da  execiição  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso
fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,   poderâ,   mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  sftuação  e  temo  adftivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a  j.usta  remuneração  do  fomecimento,
objetivando  a manutenção do equilibrio econômico-financeiro  inicial do  contrato,  na foma do ahigo  65,  11, "d" da  Lei  Federal  n.°
8.666/93, alterada e consolidada.
11.4 - lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que,  no valor pago pelo contratante, estão incluídas todàs
as despesas neces§árias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.
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se.quintes Dotações Orçamen{án.as respectivamente:

SECRETARIA ÓRGÃo
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFllNÇÃO/PROGRAMA/P.

FONTE
•.  ELEMENTO DE

ORÇ. A/N° D0 PROJETO-ATMDADE DESPESAS  +

SECRETARIA DElNFRAESTRUTURA
09 09.01 15.122.0402.2.071 100100 3.3.90.39.00

SECRETARIA DEEDUCAÇÃO
08 08.01 12.122.0402.2.061 111100 3.3.90.39.00

SECRETARIA DEsAÚDE
06 06.02 10.122.0402.2.015 121100 3.3.90.39.00

SECRETARIA DEAGRICULTURAEDESENVOLVIMENTOSUSTENTÁVELEDESENVOLVIMENTOSUSTENTÁVEL

10 10.01 20.122.0402.2.076 100100 3.3.90.39.00

13 -DOS RECURSOS

13.1  -  Das  decisões  pnoferidas  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação  caberão  recursos  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis
contados da intimação do ato.
132 -Os  recursos deverão ser dirigidos ao  SECRETÁRIO  DE  INFRAESTRUTURA,  interpostos  mediante  petição datilografàda,
devídamente amazoada subscrita pelo representante legal da recomente, que comprovará sua condição como tal
13t3 -Os recursos nelacíonados com a habilitação e inabilitação da licftante e do julgamento das propostas deverão ser entregues
o|a)  Presidente(a)  ou a um dos  Membros da Comissão Permanente de Licftação da Preféftura Municípal de ACOPIARA/CE]  no
cdevido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

1§:§-iri£:rkoLL#i::#::r::::+Ê:::â=sT*##Tià;ía£::g:::o:LTíigtgÊ#+T##.DE
INFRAESTRUTURA, que profemá sua decisão.
13.6 - Nenhum prazo de recuiso se micia ou corre sem que os autos do processo estçiam com vista ftanqueada ao hteressado.
13.7  -   Na  contagem  dos   prazos  excluhi5e-á  o  dia  do  inlcio  e   Íncluirse-á  o  do  vencimento,   e  considerarLse-ão  os   dias
cúnsecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

14. coNsuLTAs, REsposTAs, ADITAMENTo, DlmÊNclAs, REvoGAÇÃo E ANULAÇÃo
_   _    _____                                                                  --                              ___          ===_

14.1. Qualquer pessoa poderâ solicitar esclarecimentos,  providências ou Ímpugnar este edftal. No caso de impugnação, qualquer
cidadão é  parie  legítima para impugnar um edftal de licftação por ÍiTegularidade na aplicação da Lei  n° 8.666/93  no prazo de a!Ê
05 (cinoo} dia§ antes da data fixada recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada ê!É±
siciundo    dia    útH    que    anteceder    a    aberiura    dos    envelopes    de    habilitação    e    será    acefto    por    meio    eletrônico



Comissão  de  Licitação  da  PMA,  na  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira  -  Acopíara  -  Ceará,  CEP  63.560-000,    de
segunda a sexta-feira,  no horário de 08:00 às  14:00 horas.
14.1.1.  Decaírá do direito de  impugnar os temos do edftal  de licitação  perante a Administração  a pessoa que  não o fizer dentro
do prazo fixado neste subítem, hipótese em que tal comunícação não terá efeito de recurso.
14.1.2.  A  Ímpugnação feita  tempestivamente  pelo  licitante  não  o  impedirá de  participar do  processo  licitatório  até  o trânsfto  em

julgado da decí§ão a ela periinente.
14.1.3.   Serão  aceftos  esclarecimentos,   providêncías  ou  impugnação  do  ato  convocatório  quando  protocolizados  perante  a
Comissão  de  Licitação  da  PMA,  na  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira  -  Acopiara  -  Cearâ,  CEP  63.560-000,  de
segunda  a  sexta-feira,  no  horário  de  08:00  às  14:00  horas,  e  por  meio  eletrônico  (licítaacopiara@hotmail.com),  de  segunda  a
sexta-feira,  no horário de 08:00 às  17:00 horas.
14.2.  Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos,  providências ou impugnações median{e petição confeccionada em
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
14.2.1. 0 endereçamento o (a) Presidente da Comissão Pemanente de Licitação da Prefeitura de Acopiara;
14.2.2. A Ídentfficação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos docLimentos comprobatórios) se
for o  caso,  contendo  o  nome,  prenome,  estado  civil]  profissão,  domicílio,  número  do  documento  de  identificação,  devidamente
datada,  assínada  e  protocolada  na  sede  da  Comissão  Pemanente  de  Licitação  da  Prefeftura  de  Acopiara,  dentro  do  prazo
editalício;

14.2.3. 0 fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os ftens ou subftens discutidos;
14.2.4. 0 pedido, com suas especificações;
14.3, Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
14.4.  A  resposta do  Municipio  de  Acopiara,  Ceará  será disponibilizada  a todos  os  interessados  mediante  afixação de  cópia  da
integra  do  ato  proferido  pela  administração  no flanelógrafo  da  Comissão  Permanente  de  LÍcitação  da  Prefeítura  de Acopiara,
conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constftuirà aditamento a e§tas lnstruções.
14.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
14.6.  Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  Ímporte  em  modificação  dos  termos  do  edital  serà
de§ignada nova data para a realização do ceriame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das

propostas.
15.6.1.  Qualquer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pela  mesma  foma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
15.7.  DILIGÊNCIA:  Em  qualquer fase  do  procedimento  licitatório,  o  (a)  Presidente  ou  a  autoridade  superior,  poderá  promover
diligências   no  sentido  de  obter  esclarecimentos,   confimar  informaçõe§  ou   pemitir  que  sejam  sanadas  falhas  fomais  de
documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclu§ão  posterior  de  documento  ou  infomação  que
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
15.7.1. Os licftantes nofflcados para prestar quai§quer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo deteminado pelo (a)
Presidente, sob pena de desclassmcação/inabilitação.
15.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no processo e/ou em
seu julgamento, ou revogada por conveniência da Adminisúação §em que tal ato gere qualquer indenização ao participante.

15 - DAS PENALIDADES E DAS SANçÕES

15.1 -      A  licitante  que,  convocada  pela  PMA  para  assinar  o  instrumento  de  contrato,  se  recusar  a  fazê-lo  dentro  do  prazo

previsto  nesta  TOMADA  DE  PREçOS,  sem  motivo  justificado  aceito  pela  PMA,  estará  sujeita  à  suspensão  temporária  de
participação em licitação promovida pelos Órgãos do Município de ACOPIARA/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos.
15.2-      0  atra§o  injustificado  na  execução  do  contrato  sui.eitara  a  Contratada  à  mu[ta  de  mora  prevista  no  presente  Edital,

_..,._



em licitação promovida pelos órgãos do Município de ACOPIARA/CE,  pelo prazo de 02 (dois) anos,  período durante o qual estará
impedida de contratar com o Municipio de ACOPIARA/CE.
15.3 -      Em  caso  de  a  Licitante  ou  Contratada  ser  reincidente,  serà  declarada  como  inidônea  para  licftar  e  contratar com. o
Municipio de ACOPIARA/CE.

15.4 -      As  sanções  previstas  neste  Edital  serão  aplicadas  pela  PMA,  à  licitante  vencedora  desta  lícitação  ou  à  Contratada,
facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:

15.4.1-    de 5 (cinco) dias úteis,  nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;

ouco'N5í4#Êáoo#%)MdJa#ípise#ÊrÂgà;iÀt#ocÊ:ocesso,nocasodeDECLARAÇÃODEIDONEIDADEPARALICITAR
15.5-As  sanções  de  ADVERTÊNCIA,  SUSPENSÃO  e  DECLARAÇÃO  DE  INDONEIDADE  PARA  LICITAR  OU  CONTRATAR

COM 0 MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE poderão ser aplícadas juntamente com a§ de MULTA prevísta neste Edftal;

•o    fú6N,-C,âios3Eçâecso:iA#àpE:",:âe:ã: t::b::CsT,¥pçcÃa:a: :s ' #,:n\eE:DOAUDaE.spâ,#ss;;:;|sA;ue: ecmoí:#T:: o:n%,o3

fimados com qualquer órgão da Administração Pública Federal,  E§tadual e Municipal:

I  -  tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meíos  dolosos,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de  quaisquer

tibutos;

11 -tenham praticados atos ilícitos vísando a frustrar os objetivos da licftação;

111 -demonstrem possuír idoneidade para contratar com a Administração Pública em vírtude de atos ilicitos praticados.

15.7 -      Somente após a Contratada ressarcir o Municipío de ACOPIARA/CE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo

de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção.

15.8  -  A  declaração  de  idoneidade,  é  da  competência  excliisiva  do  SECRETÁRIO  DE  INFRAESTRUTURA  do  Munícípio  de

ACOPIARA/CE.

16-DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESS0 E DEMAIS DITAMES LEGAIS
_____-_          ____    ______-_                            __`_L

16.1-A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parie dos proponentes,  há qualquer momento

do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas prevístas do Art. 90°,

Art. 93° e Art. 96° da Leí Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda,  abehura e instauração do devido processo administrativo

paia a averiguação e apuração dos fàtos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíve&
162 -É facultado a Comissão Permanente de Licftação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instnições e ditames deste

edital,  a aplicação das normas,  Ínstrumentos e demais fontes  legais do instrumento jurídico  brasileiro,  de forma a manter ideal-e

legal Úanscorrer dos atos e ações dos procedimentos do cerlame.

17 . DAS DBPosmES FINAK;

17.1  -As  informações  sobre esta  lic.riação  podem ser obtidas junto  à  Comissão  de  Pregão  da  PMA,  na AV.  JOSÉ  MARQUES

FILHO,  600 -AROEIRAS -ACOPIARA -CEARÁ -CEP 63.560-000 ou através do telefone (88) 3565.0116, de segunda a sexta-

feira, no horário de 08:00 às  12:00 horas.

17.2  -  Cópias  do  edftal  e  anexos  serão  fornecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada  de  Edital,  mediante  pagamento  de  cópia

no



horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos

interessados, ficando o licftante obrigado a;

17.3 -      Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente:

17.3.1 -Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposíção do prazo na foma da Lei;

17.3.2     -   Revogar   a   presente   licitação   por   razões   de   Ínteresse   públíco   decorrente   de  fato   superveniente   devidamer)te

comprovado.

17.3.2.1  -A  autoridade  competente  deve  anular esta  licitação,  por ilegalidade,  mediante  parecer escrito  e  devidamente

fundamentado.

17.4 -Quaí§quer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMA, durante o expediente normal.

17.5 -Fica eleito o foro de ACOPIARA/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edftal.

PRESIDENTE DA CPL

0



0

N° 2021.02.17.01-DIVERSAS.
1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

1.   ORGÃO(S)     SOLICITANTE(S):     SECRETARIA     DE     SAÚDE,     SECRETARIA     DE     EDUCAÇÃO,     SECRETARIA     DE

INFRAESTRUTURA  E  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA  E  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL  E  DESEN\/OLVIMENTO

SUSTENTÁVEL

2.   DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

SECRETARIA
'RGÃO UNIDADE FUNÇÁO/SUBFUNÇÁO/PROGRAMA/

FQNTE
ELEMENTO DE VALOR

ORC. P-A/N° D0 PROJETO-ATIVIDADE DESF]ESAS ESTIMADO
SECRETARIA DElNFRAESTRUTURA

09 09.01 15.122.0402.2,071 100100 3.3.90.39.00 R$ 71.683,26

SECRETARIA DEEDUCACÃO
08 08.01 12.122.0402.2.061 111100 3.3.90.39.00 R$ 94.050,00

SECRETARIA DEsAÚDE
06 06.02 10.122.0402.2.015 121100 3.3.90.39.00 R$ 84.883,26

SECRETARIA DEAGRICULTURAEDESENVOLVIMENTOSUSTENTÁVELEDESENVOLVIMENTOSUSTENTÁVEL

10 10,01 20.122.0402.2.076 100100 3.3.90.39.00 R$ 59.583,26

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 310.199,78

3.    FONTE(S)  DE  RECURSO:  RECURSO  ORDINARIO/RECEITA  DE  IMPOSTO E  TRANSFERENCIA - SAÜ DE  E  RECEITA

DE IMPOSTO E TRANSFERENCIA -EDUCAÇÃ0.

3.1.  VALOR(ES)  GLOBAL  ESTIMADO(S}  R$ 310.199,78  (úezentos  e dez  "  cento  e  noventa e  no\/e reais  e setenta e  ofto
centavos)

11 -DETALHAMENT0 DA DESPESA

4.   OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE  PROFISSIONAIS  NA  AREA  DE  ENGENHARIA  CML  PARA
ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS DIVERSOS, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DOS  PROJETOS  E  FISCALIZAÇÃO DE OBRAS,
DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

5.   JUSTIFICATIVA:   Considerando  que  a  Administração   não  dispõe  de  profissionais  técnico§  suficientes  para  atender  às
demandas do Municípb, no que se referem aos sen/iços técnicos de elaboração de pnQjetos, orçamentos, acompaiihamemo dos

projetos di\/ersos,  bem como profissionais para fiscalização das obra§,  toma-se necessária a conúatação de profissionais  paraa
ei(ecução dos sen/iços conforme especificado  neste Termo de Reférêncía.   Diante disto, a administração com o intuito de obter
ssen/iços técnicos voftados paia a elaboração de projetos,  nas áreas da engenharia CMl, através de empresa com equípe técnica
c"n  qualificação  nas  atividades  pretendida§,  e  hu  profissbnais  na  área  de  engenharia  civil  qualificado  para  as  atividades



Técnicos de  profissionais  especializados  para  prestação dos  seníiços de engenharia paia elaboração de prQjetos  nas dh/ersas
áreas  da  engenharia  e  outras  atMdades  correlatas.  lmportante  ressaltar  que  os  sen/iços  serão  realizados junto  à  Prefeftura
Municipal de Acopiara,  procedendo às visitas in  loco, em locaís definidos pelo próprio  Mun"pb,  através de  Ordem de Sen/iço,
onde houver a necessidade.

111 -DAS CONDICÕES DE EXECUCÃ0

6.   PRAZ0  E  LOCAL  DE  EXECUçÃO:  Os  sen/iços  deverão  ser  Íniciado§  em  até  05  (CINCO)  DIAS,  a  contar da  emissão  da

ORDEM DE SERVIÇOS, nos looaís determhados pela solicitante.

7.   PRAZO  DE VIGÊNCIA:  Prazo  de  vigência  de  11(ONZE)  MESES,  contado  a  pariir  da  data  da sua  assinatura,  admitindo-se,

pqém,  a  prorrogação  da  vigência  do  contrato,  nos  termos  do  ahigo  57,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  se  a  proposta  registrada
continuar se mostrando mais vantajosa à administração.

8.   PAGAMENTO:  0 Pagamento será efetuado mensalmente, na pnoporção de execução dos sen/iços, em até 30 (TRINTA)  DIAS

a|Ós a emissão da Nota Fiscal,  mediante atesto do recebimemo dos sen/iços e o encaminhamento da documentação necessària,

observada todas as disposições pactuadas, aúavés de cíédho na conta bancaria da Detentora.

lv -I)os pREcos oFERTADos E DA FORmuLACÃo DA pRoposTA

9.                 Na proposta de preços deverá constar as especfficações detalhada do ftem, tipo e quantidade solicitada, o valor unitàrio

e total, em moeda nacional, em aúarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tíibutos, impostos, taxas, encargos e

dimais despesas que incidam dineta ou indiretameme sobne os sen/Íços, mesmo que não estçjam neste§ documentos;

10. As  Secretarias  Municipaís  poderão se valer da análise técnica dos itens  propostos,  antes  da adjudicação e  homologação da

licitante, para verfficação do atendimento das especfficações mínimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Reférência.

11. A execução dos sen/iços licitado§ poderá ser feito de forma ftacionada ou em §ua totalidade, de acordo com a necessidade do

o|gão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedíção de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS,  pela Secretaria

Gestora, constando a quantidade dos sen/iços a serem executados.

V -DA FORMALIZACÃO  D0 CONTRATO.  FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

12. As  obn.gações decorrentes da  pre§ente  licitação  serão fomalkadas  mediante  lavratura dos  respectivos  contratos,  subscrftos

pelo  Município,  através da Secretaria Gestora,  representada pelo Secretário(a)  Ordenador(a) de  Despesa,  e o  licitante vencedor,

qiie observará os temos das Leís correspondentes.
13. 0 Licitante Vencedor terà o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a pahir da convocação, para subscrever o contrato. Este prazo

poderà ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que
ocorTajusto motivo acefto pelo Municipio de ACOPIARA-CE.

14. A recusa injustificada ou a carência de justo mot.rvo da vencedora de não fomalkar o Contrato, no prazo estabelecido, sujeitarà

a Licftante à aplicação das penalidades prevís{as.



17.A fomalização  dos  contiatos  só  gera  ao  conúatado  a obrigação  de execução dos senriços  quando  expedti  a competente
ORDEM  DE SERvlços ou oelebrado o competente termo de conftato. A gestão e fiscalkação do contrato caberá ao Ordenaqor

de  Despesa  de  cada  Secretaria  ou  a  quem  este  designar,  devendo  ele  exercer toda  a  sua  plenitude  tudo  em  atendimemo  e

consonância ao que dispõe o art. 58, inciso 111, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

Vl -DAS OBRIGACÕES
18. DA CONTRATANTE:

a)   Exen3er a fiscalízação da execução do contrato;
b)   Assegurar o  lh/re acesso da CONTRATADA e de seus  prepostos,  de\/idamente identificados,  a todos os locais onde se fizer
necessária a execução dos seMços  licitados,  prestando-lhe todas  as infomações e  esclanecimentos que,  eventualmente,  forem
súfflos;
c)   Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual.

19. DA CONTRATADA:

a)   executar o§ sen/iços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO,   observando ainda todas as normas técnicas

que   eventualmente   regulem  a  execução   dos   sen/iços,   nesponsabilizando-se   ainda   por  eventuais   prçjuízos   decomentes   do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas;
b)   assumir  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem  féderal,  estadual  e
municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extiqjudiciais,  sçjam  trabalhistas,   previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da execução do contrato que  lhes  sçjam  imputáveis,  inclusive com  nelação a terceinos,  em  decorrência da execução
Lrisew%.
c)   a reparar, corigir,  remover ou  substituir,  às suas expensas,  no total ou  em  parie, o objeto do conbato em que se verificarem
vlcios,defeitosouincomeções;
d)   responsabilizar<e  pelos  danos  causados  diretamente  ao  MUNICÍPIO  ou  a  terceinos,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na
execução da execução dos sen/iços, não excluíndo ou reduzindo essa re§ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamemo pelo
órgão interessado;
e)   indicar  preposto,  acefto  pela  Administração,  para  representà-lo  na  execução  do  contrato.  As  decisões  e  providências  que
ultrapassarem a competêncía do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medíd as convenientes;

f) aceitar,  nas  mesmas condições  regisúadas,  os acréscimos ou  supressões que se fizerem na execução dos sen/iços,  até 25%

ÍT=To¥s¥###ma#a#tust#:l#:á::Lri#®#úo#piàariü,ffidaLdno8.666";
L##+::'â:#E:í}3:p,8:i#£:#::::=:::#:SpTmT#tjflq°ú#::::::a#::eimTri£T#8T]:t:X:;:#:X:;:#:#
con";
Ü    disporse a toda e qualquer fiscalização do MUNICíplo,  no tocame a execução dos sen/iços, assim como ao cumprimento.da§
obrigações previstas no comato;

j)    prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos ser\Íiços,  inclusi\/e considerados os
casos de gieve ou paralisação de qualquer natureza;



m)  substftuir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas Úteis da recusa, no
todo ou em parte os materiais recusados pela Admini§tração;
n)   manter,   sob   as   penas   da   lei,   o   mais   completo   e   absoluto   sígilo   sobre   quaisquer   dados,   informações,   documentos,
especmcações técnicas e  comerciais dos  materiais  do  MUNICÍPIO,  de  que  venha a tomar conhecimento  ou ter acesso,  ou  que
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços;
o)   manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edftal relawo à licitação da

qual  decorreu  o   presente  ajuste,   nos  temos  do  An.  55,   lnciso  Xlll,   da  Lei  n°  8.666/93,   que  será  ob§ervado,   quando  dos
pagamentos à CONTRATADA.
p)                No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às nomas e exigências especfflcadas no
Projeto  Bá§icon-emo  de  Referência,  no  Edital  ou  na  Proposta  do  Contratado,  o  Contratante  os  recusará,  devendo  no  prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

Vll -DOS QUANTITATIVOS
20. DOS ITENS:

;                                                                          '_-_    _

©

01

SERVIÇOS   TECNICOS   DE    PROFISSIONAIS   NAAREADEENGENHARIACIVILPARA

MÊs 11 R$ 6.516,66 R$71.683,26

A

ELABORAÇÃO       DE       PROJETOS       DIVERSOS,
ACOMPANHAMENTO  TÉCNICO  DOS  PROJETOS
E  FISCALIZAÇÃO  DE  OBRAS,  DE  INTERESSE  DA

SECRETARIA       DE        INFRAESTRUTURA        DO
MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

02

SERVIÇOS   TECNICOS   DE   PROFISSIONAIS   NA

MÊs 11 R$ 8.550,00 R$ 94.050,00

AREA         DE         ENGEN HARIA         CIVI L         PARA

ELABORAÇÃO       DE       PROJETOS       DIVERSOS,
ACOMPANHAMENTO  TÉCNICO  DOS   PROJETOS
E  FISCALIZAÇÃO  DE  OBRAS,  DE  INTERESSE  DA
SECRETARIA  DE  EDUCACÃO  DO  MUNICÍPIO  DEACOPIARA/CE.

03

SERVIÇOS   TECNICOS   DE   PROFISSIONAIS   NA

MÊs 11 R$ 7.716,66 R$ 84.883.26

AREA         DE          ENGENHARIA         CIVIL         PARA

ELABORAÇÃO       DE       PROJETOS       DIVERSOS,
ACOMPANHAMENT0  TÉCNIC0  DOS   PROJETOS
E  FISCALIZAÇÃO  DE  OBRAS,  DE  INTERESSE  DA
SECRETARIA    DE    SAÚDE    DO    MUNICIPIO    DEACOPIARA/CE.

04

SERVIÇOS   TECNICOS   DE   PROFISSIONAIS   NAAREADEENGENHARIACIVILPARA

MÊs 11 R$5.416,66 R$59.58  26uJ`Q¥ÍSE.Z,q,
ELABORAÇÃO       DE       PROJETOS       DIVERSOS,
ACOMPANHAMENTO  TÉCNICO  DOS   PROJETOS
E  FISCAUZAÇÃO  DE  OBRAS,  DE  INTERESSE  DA
SECRETARIA            DE           AG RICULTU RA           E
DESENVOLVI MENTO           SUSTENTÁVEL           DO
MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

+Ll  lElu-l    -._..TA`PEGOEIR'-
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOP]ARA
Avenida Pauljno Férix, N9 362 -Centra -Acopiara -ftará

S-h:`Aí`ArtALacopiaraff.EPV.br



2|.ESPECIF[CACÕESTÉCNICASDOSSERVICOS
0s  sen/iços  compreendem  os  prQjetos  devidamente  detalhado§,  especmcados  e  orçados tendo  como  base  em  aúuns  casos,  o

eestudo  preliminar,   quando  elaborado  pela  equipe  técnica  da  Preféftura  ou  pnQjetos  padrão  do  Govemo  Federal,   Estadual  ou

Municipal e noutros casos, o programa de necessidades e especfficidades da obna e as condições locais do terreno, quando incm a

elaboração  dos  prQietos  desde  os  estudos  pnelimmares.  Os  sen/iços  compreendem  a  análise  e  acompanhamento  dos  prQjetos,

quando elaborado pela equípe técnica da Prefeitura denúeoutros casos, bem como a fiscalização das obras.

1    Acompanhar as eventuais fiscalkações sçja Municipal,  Estadual ou Federal na área de engenharia;
•    Analisar PrQjetos e acompanhar a execução dos mesmos em obras realizadas no Municípk);
•     ResponsabilízarLse tecnicamente por obras do Municipio nas quais fará acompanhamento;
•    Fazer le\/antamentos e qua"ativos de const"ções e reformas em obras a serem realizadas no Municipio;
I    Acompanhar prQjetos apresentados por Órgãos públicos (Municipais,  Estaduais e Federais) atê a aprovação dos mesmos;
i    Avaliação de obras e sen/iços;
•     Executar outras  atMdades  que  me forem  atribuídas  em  sua  área  de competência,  como,  por exemplo,  o  apoio  à equüe  de

medü das obras;
-     Propor  medidas  que  busquem  o  aprimoramento  de  soluções  quando  forem  constatadas,  m  looo"  aplicações  de  métodos

inadequados ou insuficientes, pela const"tora;
-     Emitir relatórios mensais de acompanhamento,  individuais de cada obra,  incluindo quantidades e sen/Íços executados e relatório

btográfico em confomidade com os Prpjetos Básicos.

Os PrQietos de Urbanização deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a)      Plano geral da área, com indicação de todos os equípamentos;
b)      Ampliação dos setores com todas as específicações e indicação dos materiais de pisos,  mobiliàrio urbano e jardins;

Cál oulos Estruturais
Deverá  ser elaborado  prQieto  de  fündações  e  estrutura,  em  concreto  armado  e/ou  estrutura  metálica  compativel  com  o  Estudo
Preliminar apresentado  pelo  CONTRATANTE,  ou  proposto  pela  CONTRATADA  e  aprovado  pela  CONTRATANTE,  com  todos  os
ek3mentos eshjmais  necessários  à  estabilidade  e  segurança  da  edificação  e  à  proteção  fisica  das  instalações,  além  de  peças
eventualmente exigidas no desenvolvimento dos demai§ prpjetos complementares.
0 prQjeto de fündações será objeto de apreciação devendo considerar as caracteristicas do terreno avaliadas a pahir dos estudQs e

prospecções  geotécnícas,   bem  como  as   par!icularidades  do  looal,   contemplando,  além  dos  aspectos  de  segurança,   custo  e
vlabilidade de execução e a possibilidade de ocorrências indesçiàveis nas edificações existentes.
0  processo  de  cálculo  deverá  comemplar,  obsen/adas  as  li"ações  impostas  pelas  normas  brasileíras,  o  aproveftamento  dos
materiais e a redução de perdas, objetivando a otimízação dos custos de execução;
0 detalhamento do prpjeto estrutural deverá levar em conta as condíções ambientais existentes no local.



•     Especmcação do tipo de aço;
•    Tabela e resumo de amação porfolha de desenho;

Projetos de lnstalações Elétrica§ de Baixa Ten§ão

Os projetos deverão ser elaborados conforme oonsiderações a seguir:
a)      Utilízação de soluções de custos de manutenção e operação compativeís com o custo de instalação do sistema;
b)      Utilização de soluções que visem à segurança contra incêndio e proteção de pessoas e instalações;
c)       Simplicidade de instalação e facilidade de montagem sem prejuizo da qualidade;
d)      Padronização da instalação,  materiais e equipamentos visando facilidades na montagem, manutenção e estoqiie de peças na

e)      Valorização das fàchadas das edificações e entorno.

Especificações Básicas de Prqjeto de lnstalações Elétricas:
a)       Prever níveis de iluminamento conforme NBR 5413;
b)      Os quadros elétríoos deverão possuir barra de terTa isolada do neutro;
c)       Prever a distribuição de energia elétrica aúavés de cabos de cobre instalados nos locais apropriados;
d)      0  pnpjeto  de  iluminação  atenderá  ao  nível  de  iluminamento  necessário  e  determinará  o  tipo  de  ilumínação,  número  de
lâmpadas  por  mminária,  número  e tipo  de  luminárias,  detalhes  de  montagem,  localização  das  luminárias,  caixas  de  passagem,
Ínterruptores, tipo de  reatores,  caminhamento dos condutores e tipo  para sua instalação,  observando-se que o tipo de iluminação
deverá ser harmonizado e compatibilizado com os prQjetos arquitetônico, urbanistico, de paisagismo e de comunicação visual.

Os Proietos de lnstalacões Elétricas de`/erão aDresentar no nrinimo:
•     Planta de situação indicando a entrada de energia elétrica, subestação, medição, quadros, tubulações e cabos de alimentaçãoj
•     Planta de cada nível da edificação indicando:
-     Localização dos aparemos de iluminação, seus respecM/os comandos, tomadas comuns, espeoiais e de força e outros pontos de

c"isumo de energia elétrica mostrando potência e numeração de circufto de cada um dos elementos acima;
i    Rede de eletrodutos, eletrocalhas e caixas interligando os diversos pontos aos quadros de distribuição de mz e/ou força;
I    Trajeto dos condutores, identificando-os em relação aos circuitos;
•     Desenhos de diagramas unifilares geral e de cada quadro com indicação dos alímentadores, barramentos, proteções, chaves de

comandos, shalízação, equipamentos de medição e transformação, etc.;
•     Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos da instalação elétrioa;
•     Desenho de quadro  de cargas  contando  indícação do  quadro numeração de círcuftos;  quantidade de  pontos de consumo  por

tipo, carga e círcuito cargas, condutores e proteção dos circuitos; alimentadores e proteção geral;
•    Plantas,  cohes  e detalhamento de subestação  aérea ou  abrigada,  com todos  os  seus  elementos e  acessórios como  entrada,

transfomação, proteção e medição e aterramento;
•     De§enho de detalhes de aterramentos indicando caixas, eletrodos, conectores e condiitores;

lnstalações Hidro-Sanitárias e Água Pluviais/Drenagem lnterna
Caberá à CONTRATADA ob{erjunto às concessionárias locais todas as informações, desenhos cadastrais, e condutos referentes à
alimentação e captação de redes públicas da região para subsidiar o desenvoMmento dos novos projetos.



b)      No cálcub da capacidade dos  nesen/atórios,  considerar a reserva técnica para combate a incêndbs  e o abastecimento para
dob dks de consumo;
o)      Os barriletes ficarão sob o reservatório superior e as colunas seguirão, sempre que possível, por Tshafts" ou sobre as laies;
d)      0 prQjeto de Ínstalação de água potável deverá prever alimentação independente e com regístno para cada um dos ambientes
com consumo de água: banheiro, bebedouro, conjunto de tomeiras de jardím do prédio;
e)      Em todas as pias e la\/atórios deverão ser instalados sifões com visí[a;
f)       lnexistindo coletor público de esgoto deverá ser pnpjetado sistema para destino final de esgoto que poderà ser do tipo fossa /
sumidomo  ou  vala  de  infimação  ou  Estação  de  Tratamento  de  Esgotos,  etc.  A  escolha  do  sistema  se  dará  em  fünção  da
cmtribuição, do coeficiente de absorção do terreno, dispommade de espaço no terreno e orientação da Fiscalização;

g)      Constatada   a   necessidade   de   pnqjeto   de   ETE,   este   deverà   ser   desenvolvido   conforme   dinetrizes   da   CAGECE   ouc-bcal.
Os Droietos deverão aDresentar no mínimo:
•     Planta de  sftuação  ao  nível  da  rua  em  escala  míníma  1:200  indicando  as  canalizações  extemas,  redes  das concessionárias,

abastecimento  d'água,  castelos  d'àgua,  caixas  de  inspeção,  redes  de  esgotos,  conjuntos  de  fossa  e  sumídouro  ou  estação  de
ftratamento e destino final de esgoto;
•     Desenhos isométricos em escala 120 ou  125 da Ínstalação hidráulica, de cada ambiente com consumo d'água, com indicação

dos diâmetros das canalízações, cotas, pontos de utilização conexões registros e \/àlvulas;
•     Plantas de detames sanftários dos ambientes com consumo d'àgua em escala 1:20 com a localízação das peças de instalação e

indicação das tubulações secundárias, primària, ventilações, ralos e caixas sifonadas;
•     Desenho  de  esquema veriical  mdráulico  indicando  os  niveis  da  edificação,  canalizações  de  alimentação,  barrilete,  colunas  de

água, regfflos e ramab;
•    Desenho em  planta e  cories  detalhando fossas,  sumidouros,  caixas  de  Ínspeção,  de  gordura,  de  passagem  e  ele\/atórias' de

esgoto;
•     Detalhes defixação e passagem detubos;
•     Legenda com a simbología utilizada para indicação dos elementos das instalações.

Instalações de Águas Plu`/iais e Drenagem lnterna
a)      Serão definidos os pontos prováveis de lançamento das águas pluviais em fünção dc) levantamento plani-altimétrico da ârea e
dos desenhos cadastrais da rede pública de drenagem de águas pluviais;
b)      Serão   definídas   as   vazões   de   prQjeto   que   serão   utilízadas   para   o   dímensionamento   de   cada   ârea   de   contribuição,
determinando a intensidade pluviométrica da regft;
c)      Sempre  que  possivel  serão  adotados  os  seguíntes  crftérios:  garantir,  de  fórma  homogênea  a  coleta  de  águas  pluvíais,
acumuladas ou não, de todas as áreas atingidas pelas chu\/as;
d)      Conduzir as àguas plwíais coletadas para fora dos limites da edificação até o sistema público quando existente ou outro local
adequado para o lançamento;
e)      Não interligar o sistema de drenagem de águas pluviais com ouúos sislemas;
f)       Pemhir  limpeza  e  desobstnição  de  qualquer trecho  da  instalação  sem  que  sçja  necessário  danmcar ou  destruir  parie  das
hstibções;
g)      As instalações de águas plu\/iais e esgoto, obrigatoriamente, deverão ser hdependentes. As colunas de descida,  sempre que
possi\/el, serão alQjadas nos Ushafts" de instalações hídráulicas.

Os Droietos de`/erão aoresentar no mínimo:



•     Desenho de esquema \Íertical com indicação dos níveis da edificação, tubos de descidas, caixas de areia e tubulação de ooleta;
•     Desenho em escalas adequadas das instalações de bombeamento e de detalhes de drenos, valas,  caixas e areía, caixas boca

Libboedehspeção;
-     Cohe mdicando os niveis das caixas de rede de coleta e tubulações em relação ao terreno,  mostrando o perfil k)ngitudinal com

todas as cotas;
i     Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações.

lnstalações de Combate a lnoêndio:
a)   0 Pnpjeto do sistema de proteção e combate a incêndb deverá atender as normas e exigências do Corpo de Bombeiros Milftar

cb  Ceará,   devendo   incluir  os  elementos  por  este  exigido  cabendo  ao  conftatado  obter  junto  aquela  Corporação  todas  as

Ínfomações e quaís as exigências deste para cada tipo de prQjeto.

b)          Os demaís projetos deverão indicar precisamente em plantas, esquemas e detalhes todas as paries componentes como:

•    -Localização e tipo de e)ftintores;

•    - Localização das centrais de gás, redes e pontos de utilização;

•    -Localização e especfficação de porias corta -fogo;

Os oroietos deverão aDresentar no mínimo:
•     Planta de sftuação ao nível da rua contendo indicação das canalizações e)tiemas,  castelos d'água,  resen/atórios subtemâneos,

casa de bomba e hidrantes de passeio;
•     Planta de cobertura com  a  indicação  precisa do  SPDA  (pàra-raios  ou  outro),  descidas dos cabos de aterramento e  raios dos

cones de pmteção;
•     Desenho de esquema vehical indicando resen/atórios, canalizações horizontais e ver[Ícais,  bariletes, bombas de pressurização,

hwrante de pavirnento e de recalque, válvubs e regishos;
I     Desenho em escala adequada de detalhes dos captores do SPDA, da§ descidas e dos atemamentos;
1     Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações;
•     Detalhes em planta e cohes de casas de gàs com Índicação de botüões, vàl\/ulas e registros;
•    Planta  de  cada  nível  da  edificação  apresentando  localização  e  tipos  de  porta  coriaiogo,  sinalização  de  escape,  extintores,

baterias de gás, tubulações nespectivas, equipamentos de detecção e alarme e aparelhos de mminação de emergência.

PROJETOS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA E HÍDRICA
Pavimentação do Sistema Viário e Drenagem;
Pr"o Geométrico;
0  projeto  deverá  apresentar,  de  foma  clara  e  precisa,  o  memorial  descrftivo  (concepção  adotada,  metodologk],  parâmetros  de

projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitati\/os e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos
e as indicações necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posterbr execução de obras.
0  prQjeto  obedecerá  às  larguras  previamente  determinadas  pela  PREFEITURA  em  função  do  levantamento  topográfico  e  da

pre\/isão legal e deverá utilizar às declMdades mínimas necessárias para o escoamemo superficial das águas pluviais (0,0050m/m);

Os Droietos deverão aDresentar no mínimo:
•     Planta e periil representando o terreno original e gneide, curvas de nível, eixo de implantação estaqueado,  inclinação de rampas,

largura das pistas,  acostamentos,  ciclovias, 1apers",  retomos,  acessos,  cantemDs cenúal e laterais,  hdicando, também,  elementos



PrQjeto de Tenaphnagem
a)      0 pnpjeto deverá apresentar, de forma clara e píecisa, o memorial descrfthío (concepção adotada,  metodologü parâmetros de

ppqeto, planilhas de cálculos, especfficações técnicas, quantitativos e orçamento), além de peças gràficas com detalhes construti\/os
e as Índicações necessárias à hterpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras.
b)      0 pnpjeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o prqjeto geomético da vb por meio de planta baixa,

pperiis longitudinais e seções transversais, além de peças eventualmente exigidas para o desenvoMmento do prQjeto.
c)      O prQjeto de tenaplenagem será a base para a compatibilização dos di\/ersos pnpjetos executivos complementares.
d)      Deverão  ser  apresentados  as  Notas  de  Sen/iço  e  os  Quadros  de  cubação  com  os  volumes  de  corie  e  aterro  das  vias

prQietadas e das quadras lindeiras, quando for o caso;
e)       Os custos reférentes aos pnpjetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos pnQjetos geométricos do sistema viário.    .

Dimensionamento do Pavimento
a)      0  prQjeto  de  dimensionamento  do  pavimento  serà  apresentado  de  forma  a  obedecer  às  diretrizes  básicas  adotadas  pelo
método do DNER / DNIT, paia dimensionamento do pavimemo em vias urbanas.
b)      Agrega-se a estas diretizes iniciais as funções de segurança e confório, como também as funções estruturais a fim de permitir
a  resistência  de  cargas  cada  vez  mabres,  inclusive  levando-se  em  conta  a  hbrarquízação  das  ruas,  isto  é,  em  looais  pouco
úafegados por veículos pesados, com pouca densídade habitacional, a pavimentação deverà ser avaliada de forma díférente que a

pa\/imentação nos grandes eixos urbanos, cabendo ao prQjetista adequar o que de melhor atender a cada caso.
c)      A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à afternativa dos materiais existentes em cada região da cidade,
satisfazendo as condições de transporie, vkla útH satisfàtória e, ainda, incrememo súnfficativo com o uso da mão-de-obra, todos em
consonâncía com técnicas que proporcionem durabilidade e economia.

Os Droietos deverão aDresentar no mínimo:
•     Descrição das  caracteristicas do sublefto,  através do  estudo  geotécnico / sondagem,  com  resultados dos ensaios  executados

com as amosftas cobtadas;
•     Considerações sobre o tráfego  local:  determinação do  númeno  N  (número  de  operação  equivalente do  eixo  padrão durante o

periodo  fixado   para   o   prQjeto)   utilizando   os   coeficientes   de   equh/alência   de   cargas   por  eixo   preconizadas   no   Método   de
dimensionamento de pavimento flexível do e)tiinto DNER - Depariamento Nacíonal de Estradas e Rodagens,  atualmente suceqido

pelo DNIT -Depariamento Naoional de INFRAESTRUTURA de Transpories;
i     PrQjeto e concepção do dimensionamentci do pavimento considerando esse dimensionamento por subtnecho de vb homogênea;
•    Apresentação de desenho da seção transversal tipo, indicando a dístribuição das mumcamadas do pavimento e os segmentos de

trechos conbmpbdos;
I     Demais desenhos e detalhes que elucidem o projeto quando for necessário;

Projeto de Capeamento Asfáltico sobre pavimento existente e Sinalização Viária
Descrição  geral   do   sistema  viário  existente   e  sua  comelação  com   o   projeto;   concepção   e  descrição  do  sistema   proposto,
apresentando quadro resumo com extensão, Iapgma e àrea de cada rua do prQjeto; díscrimínação de todos os sen/iços e distâncias
de transpohe;  Jusfficativa  das  altemati\/as  aprovadas;  memória  de  cálculo  do  dimensionamento  do  pavimento;  memorial  quadro
resumo contendo os quantitativos e distâncias de transpohe dos materiais que compõem a estrutura do pavimento.

R^



•    Detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como pórticos e placas.

Drenagem Urbana
a)      0  prQjetc) de drenagem apresentará em planta as bacias mrogrãficas da área em estudo,  com escala prevíamente indicada

L|jklpREFErruRA.
b)      0   prQjeto  deverá,   obrigatoriamente,   definh  o   destino   final   da   rede   prQjetada,   incluindo  justfficath/a   para  tal   escoma  e
comprovação de sua suficiência mlráulica;
o)      0  projeto  de  drenagem  será  elaborado  em  consonância  com  o  pnqjeto  geométrico.  Na  planta  de  periis  longftudinais, em
escalas previamente indícadas pela PREFEITURA, deverão ser apresentados o greide da via e as gak3rias de drenagem prQietadas
e indicadas as cotas do greide e de fundo das galerias, a seção e declMdade para cada trecho de galeria.
d)      Na planta baixa deverão constar a hdicação do sentido do fluxo do escoamento superficial, a seção, declMdade e extensão da

galeria prqjetada, por tiecho entre dois poços de visita.
e)      0  relatório deverá conter quadro de quantidades,  díscriminação de todos os sen/iços e distâncias de transporie, Justfficath/a
dús altemath/as aprovadas,  Planilha de cálculo de vomme§ (escavação e reaterro),  Dímensionamento da rede de micro drenagem
cmestudohidmüico.

+iDroietosdeverãoaoresentarnomínimo:
•      Planta geral da bacia contribuinte, com curva§ de nível;
•    Pnpjeto do sistema de drenagem da área de inten/enção e das ligações deste com as unidades do sistema exstente, quando for

0 Caso;
•     Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação,  planta de forma das estruturas em concreto armado, estnriras

de lançamento, dissipadores de energia, conforme o caso);
i     Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e diâmetros dos tubos);
•     Perfis k)ngftudinais das redes pv a pv e ramais;
•     Detalhe dos PV's, BL's, calhas de proteção de aterro/corie, tubos de queda, caíxas de entrada, etc.

Obras Hídricas

\*gã#J++##+=asBamgens
0  projeto  deverá  conter  a  descrição  geral  do  sistema  existente,  se  fór  o  caso,  e  comelação  com  o  pnpjeto,  demonstrando  a
capacídade  operacional,  considerando  a  proposta  de  inten/enção  (indicando  o  manancial  existente,  se  for  o  caso);   Memorial
descritivo  contemplando  um  esboço  histórico  da  ck]ade,  as  condições  sanftárias,  a  população  e  suas  atividade§,  os  meios  de
transpories,  educação  e  administração  municipal;  Dados técnicos  de  alcanoe  do  pnqjeto,  etapas  de  construção,  crescimento. da

população, distribuição da população, estimatívas de consumos, combate a inoêndios e varíação dos consumos;
Dimensíonamento  da  rede  de  distribuição  e  adutoras  (c/planilhas  de  cálculo  de  vazão  e  pressão);  Planilhas  contendo  os  cálculos
dos volumes de escavação e reaterro; Dimensionamento da captação, nesen/ação, ETA e elevatórias, se for o caso.

Os Droietos deverão aDresentar no míhimo:
•     Mapeamento  da  rede  existente,  no  que  se  relaciona  com  o  prpjeto  na  escala  12.000  ou  mais  conveniente;   Píojeto.de

inten/enção;  Planta da rede projetada com curvas de ní\Íel equ"istante de 1  m em lm), indícando extensão,  material e diãmetro da
tubulação de cada tnecho - nó a nó na escala 12.000 ou mais con\/eniente;
•     Plantas  e  detalhes  gráficos  elucidativos  (caixas  de  pnoteção  de  registros  e  detalhes  dos  nós)   na  escala   1"  ou  mais

conveniente;  Planta  do  caminhamento  e  perfil  da  adutora  pnQjetada,  com  curva§  de  nivel  equklistante  de  1  m  em  lm),  indicando



i     Detalhe  das  Üações  domiciliares  (de  acordo  com  o  exigklo  pela  concessionária)  na  escala  1"  ou  mais  coweníente;  Os

pprQjetos das edfficações da captação,  resemação,  ETA e ele\/atória§,  se for o caso, devem conter os mesmos elementos exigklos
ppara os prQjetos de edificações.

Sistemas de Esgotamento Sanitário
0  prQjeto deverá conter a descrição geral do sistema existente  no entomo e comeiação com o pnpjeto,  demonstrando capacidàde
operacional, considerando a proposta de Íntewenção; prQjeto da mtewenção proposta, justfficando e detalhando a solução adotada

para  o  destino  final  dos  efluentes;  memorial  descri[h/o  contemplando  um  esboço  "stórico  da  cidade,  as  condições  sanitàrias,  a
população e suas atividades, os  meios de transpohes, educação e administração municipal; dados técnicos de alcanoe do prQjeto,
stapas  de  constnição,  crescimento  da  população,  distribuição  da  população,  estimath/as  de  retomo  e  variação  das  vazões;
dimensionamento da rede coletora.

Os proietos deverão aDresentar no mínimo:
•    Planta da rede prüetada e da existente com curvas de nível equídistante de 1  m em lm, no que se relaciona com o prQjeto, se

for o caso, com extensão, decli\/idade,  dimensão,  material da tubulação de cada trecho e cotas da tampa e do fundo dos PV's na
eescala 1 :1.000 ou mais conveniente;
•     Planta§ e detalhes gráficos elucidativos (P\/, tubo§ de queda, etc.) na escala 1 :50 ou mais conveniente;
•     Perfis longitudinais das redes pv a pv, quando necessário.
•     Detalhes das ligações domíciliares, de acordo com o padrão aprovado pela concessionária na escala  1:50 ou mais conveniente;
•    Desenhos  da  ETE  e  EEE,  se for o  caso;  os  prü3tos  das edificações  destas  estruturas devem  conter os  mesmos  elementos

ei(igidos para os prQjetos de edificações.

DEmls ATRIBulçõES
0 coordenador indicado pela empresa Contratada deverá se apresentar para assessorar a Equipe técnica sempre que solicftado.em

reuniões na Própria Prefeftura, em órgãos e demais instftuições para acompanhar os prQjetos de interesse da Contratante.

A Contratada  participará do plançiamemo de Obras e  Pnpjetos com  a elaboração de estimathías de custos  para obras e  projetos

bem como Planos de Necessídades, estudos preliminares e anteprQjetos.

A  Contratada  apoiarà  a  equüe  técnica  da  Preféitma  na  emissão  de  relatórios,  vístorias,  laudos  técnicos,  ensaio§,  desenhos

técnicos, mapas de localização e demais sen/iços nelacionados a engenharia e arquitetura sempre que solicitada.

DENTRE  OUTRAS  ATRIBulçõES,  OS  SERvlços  A  SEREM  EXECUTADOS  ABRANGEM  MINIMAMENTE  AS  SEGUINTES
INCUMBÊNCIAS:

a)   ENGENHARIA CIVIL
•    Supervisão, Coordenação e orientação técnica;
•     Estudo, Planejamento e Especificação;
I     Estudo de viabilidade Técnico-Econõmica;
•     Direção de obrae servíço Técnico;
I     Vistoria, Perícia, Avaliação, Arbitramento, Laudo e Parecer Técnico;
•     Desempenho de cargo e Função Técnica;
1     Elaboração de orçamento;
•     Padronização, Men§uração e controle de Qualidade;
•     Fiscalização de obra e serviço Técnico; ALME

pRES'
[     Elaboração de Projeto Execu-t.rvo de  Barragem de Terra de até 12,0 m (doze)  metros de altura;   PREFFIT!JP£
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•     Elaboração de Projetos Executivos de Pavimentação em pedra tosca, paralelepípedo e interiravado com blocos de concreto;



•     Elaboração de projeto para Recuperação de Estradas vicinais;
•     Elaboração de projeto para melhorias da drenagem Urbana e das estiadas vicinais contemplando Obras D'Arte Corrente (buçiro

e passagem molhada)
•     Projeto de pavimentação Asfáltica;
•    Projeto de Reformae Recuperação;
•    Dentre outros projetos que venha a ser solícftado;

APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

a)      Todos os documentos mencionados neste  Píojeto  Básíco deverão ser entregues em uma via em meio impresso e eletrõnico,

gravado em CD ou DVD identmcando (no corpo da mídia e na capa) o conteúdo da midia.
b)      Os textos deverão ser entregues no formato McrosoftwoRD, as planilhas no Microsoft EXCEL e os desenhos no AUTOCAD.
Além  de§ses formatos originais,  deverão ser apresentados os arquwos  para  impressão (textos e tabelas e desenhos em fom.ato
PDF), de modo que a CONTATANTE pos§a reproduzir cópias idênticas da versão impressa entiegue.
c)      Todos os desenhos deverão seguir as  normas técnicas para elaboração de projetos,  devendo ser representadas em escalas
compatíveis com o uso a que se destinam e que permftam a periefta vi§ualização e interpretação das informações apresentadas.
d)      Os  estudos  e  projetos  deverão  ser apresentados  em  fomato  compativel  com  a  adequada  visualkação  das  infomações e
cópias em papel,  além de memon.al descritivo registrando as suas  principais caracten'sticas perinentes à distibuição das áreas,  a
referência ao conjunto de nomas aplicadas, conforme considerações descritas neste Temo de Referêncía.
e)      0  Projeto  Bá§ico  deverá  ser  entregue  em  2  (duas)  cópias  impres§as,  tamanho  A4,  encademadas.  As  cópias  impresàas
deverão estar com todas suas páginas e desenho§ assinados e/ou rubrícados por seus respectivos respon§áveis técnicos.

NORMAS PARA ELABORAÇÃO DAS ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS I)OS SEwlços

a)      Texto  no  qual  se  fixam  todas  as  regras  e  condições  que  devem  ser  seguidas  para  a  execução  da  obra  ou  sen/iço.de
engenharia,  caracterizando  indh/idualmente  os  materiais,  equipamentos,  elementos  ebu  componentes,  sistemas  constmtivos  a
serem aplicados e o modo como será executado cada um dos senriços apontando, também, os critérios para a sua medição.
b)      A escolha desses componentes deve estar pautada  nos  requisítos  de:  segurança,  ftincionalidade e  adequação  ao  interesse

p|blioo,  economia  na  execução,  consen/ação  e  operação,  possibjlidade  de  emprego  de  mão-de-obra,  materiais,  tecnologia  e
mmatérias primas existentes no local para execução, consen/ação e operação; facilidade na execução, consen/ação e operação sem

pprçjuízo da durabilidade da obra ou do sen/iço, bem como do impacto ambiental.
c)      0 caráter compefflhro terá que ser considerado, ou sçja,  não será per"ida a inclusão de materiais, equipamentos e sen/Íços
sem similaridade ou  rnarcas,  característica e especfficações exclusivas,  salvos nos casos em que for tecnicamente justfficável,  ou
alnda quando o fornecimento de tais materiais e sen/iços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado
no ato convocatório,

Nas ESDecificacões Técnicas devem conter:
•     Especificações de todos os materiais, equipamentos e sen/iços, com observância aos disposHivos citados;
-     Procedimentos e critérios das medições dos volumes, áreas, distância, pesos, etc., nelati\/os a cada sen/iço, em comespondência

c"n os itens da planilha de quantitativos, a periodicidade e outros aspectos a serem atendidos nas medições;



NORMAS PARA ELABORAÇÃO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

a)      Representação  gráfica  do  desenvoMmento  dos  serviços  a  serem  executados  ao  longo  do  tempo  de  duração  da  obra
demon§trando, em cada período, o percentual fí§ico a ser executado e o respectivo valor financeiro despendido.
b)      Este documento  define o gerenciamento da evolução fisico-financeira da obra,  identificando as etapas,  prazos e custos das
mesmas.  A apresentação da  mesma  dá-se  atravé§  de  uma  mati.iz  ou  planilha,  onde  as etapas são  ident.mcadas  nas  linhas e. os

prazos  na§  colunas.  Na  matriz  ou  planilha são  definidos  os  percentuais  entre  o  valor global  da  obra  para cada  etapa  e  o  valor
correspondente ao periodo de execiição da etapa, compatibilizado com o cronograma fisico. São Ídentificados os valores mensais a
serem pagos, como também os valores acumulados dos pagamentos, ao longo da execução da obra.

NORMAS PARA ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS E PLANILHA DE CUSTOS

a)      A elaboração do orçamento consi§te na identificação de todas as quantidades de materiais e serviços a serem executados e a
apropriação dos seus custos diretos e indiretos,  tendo como base os preços praticados no mercado ou valores de referência.  São
inadmíssiveis apropriações genérica§ ou imprecisas, bem como inclusão de materiais e servíços sem previsão de quantidades.
b)      A  Planilha Orçamentária deverá atender ao di§po§to  no ar[.112 da  Lei  12.017-LDO/2010 e/ou  a que vier sucedê-la.   Devem
constar nos mesmos:
• Quanü.dades  de  todos  os  materiais  e  §erviços  com  suas  respectivas  unídades,  mensuradas  em  conformidade  com  as  normas

técnicas que disciplinam a elaboração de orçamentos;
• Discriminação de cada sewiço,  unídade de medida, quantidade, custo unftário e custo parcial;
• Composição dos custos unftán.os, quando neces§ário, de todos os serviços com preços de acordo com os praticados no mercado,

Ínclusive com as composições das taxas de BDl e encargos sociais;
• Cálculos matemáticos das quantidades pelos custos unitários e somatório geral;
• Memórias de cálculo das quantidades e das apropriações dos custos.
• Nome completo do responsável técnico, seu número de registro no CREA e assinatura.
- As taxas de BDl e encargos Sociais adotados;
• Referência da Tabela utilizada para elaboração do orçamento.
• Custo total orçado, repre§entado pela soma dos custos parciais de cada serviço e/ou material;

o)      0  Orçamento  deverá  ser  lastreado  em  composições  de  custo§  unítários  e  expresso  em  planilhas  de  custos  e  serviços,
referenciadas à data de §ua elaboração.
d)      Os  valores  unftários  dos  materiais  e  §erviços  deverão  §er baseados  na tabela  SINApl  (Sistema  Nacional  de  Pe§quisas  de
Custos e Índices da Construção CMl) e/ou da Tabela Un.ficada da SEINFRA do Estado do Ceará.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SEWIÇOS

a)      A gestão do conmto e a programação dos serviços será efetuada por técnicos da secretaria, de acordo com as especfficações
e instuções constantes no contrato e seus respectivos anexos.
b)      Os  serviços  serão  fiscalízados,   medidos  e  acompanhados  pela  Secretaria,  a  quem  competi.rá  a  emissão  das  Ordens  de
Pagamentos após a confirmação dos trabalhos realizados.
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ANEXO "
MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A Comissão Permanente de Licftaçãci da Prefeitura mnicipal de ACOPIARA/CE.

Processo: TOMADA DE PREçOS N° 2021.02.19J)1
Data e Hora de Aber[ura:                                                às                      horas
Razão Social: _ CNPJ:
Endereço: _ CEP: _
Fone:               Fax:
Banco: _ Agência N.°:                 Conta corrente n.°: _

ÊEáETNoriRç£N=ARAriA%Â&L]%EEMÃgà#A=iEEMcriÊàizâÊAPRpâj¥To%REFSETDAEçá?s,DESTSAEDRuvÁfsosETMEucNN[icc,3Ê,sE¥
FISCALIZAÇÃO    DE    OBRAS    PÚBLICAS    JUNTO    AS    DIVERSAS    SECRETARIAS    MUNICIPAIS    DE   ACOPIARA-CE,
CONFORME PRojETO BÁSICorrERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

SERVIÇOS   TECNICOS   DE   PROFISSIONAIS   NA

01 MÊs 11

AREA         DE         EN GENHARIA         CIVIL         PARA

ELABORAÇÃO       DE       PROJETOS       DIVERSOS,
ACOMPANHAMENTO  TÉCNICO  DOS  PROJETOS
E  FISCALIZAÇÃO  DE  OBRAS,  DE  INTERESSE  DA

SECRETARIA       DE        INFRAESTRUTURA       DO
MUNICIPI0 DE ACOPIARA/CE.

02

SERVIÇOS   TECNICOS   DE   PROFISSIONAIS   NA

MÊs 11

AREA         DE          ENGENHARIA         CIVIL         PARA

ELABORAÇÃO       DE       PROJETOS       DIVERSOS,
ACOMPANHAMENTO  TÉCNICO  DOS   PROJETOS
E  FISCALIZAÇÃO  DE  OBRAS,  DE  INTERESSE  DA
SECRETARIA  DE  EDUCACÃO  D0  MUNICÍPIO  DEACOPIARA/CE.

03

SERvlços   TECNICOS   DE   PROFISSIONAIS   NA

MÊs 11

AREA         DE         ENGENHARIA         CIVI L         PARA

ELAB0RAÇÃO       DE       PROJETOS       DIVERSOS,
ACOMPANHAMENTO  TÉCNICO  DOS  PROJETOS
E  FISCALIZAÇÃO  DE  OBRAS,  DE  INTERESSE  DA
SECRETARIA    DE    SAÚDE    DO    MUNICIPIO    DEACOPIARA/CE.

04

SERVIÇOS   TECNICOS   DE    PROFISSIONAIS    NA

MÊs 11

AN

AREA         DE          ENGEN HARIA         CIVIL         PARA

ELAB0RAÇÃO       DE       PROJETOS       DIVERSOS,
ACOMPANHAMENTO  TÉCNIC0   DOS   PROJETOS
E  FISCALIZACÃO  DE  OBRAS,  DE  INTERESSE  DA ALMr\rlt=C+'

P.RÉiÉIFURAUUNICT*l|FÀCopiAR.

PREFEITllRA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
A\Íenida PautiTio Férix, Ng 362 -Ceritm -Ampiara -ftará
CNPJ n9 07.847,379/0001-19 / Telefone: {88) 3565-1999

Site:`^/\^mí.atx)i)iara.ce.gov.E)T



SECRETARIA            DE           AGRICULTURA           E
DESENVOLVI MENTO           SUSTENTÁVEL           DO
MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE.

VALOR GLOBAL RS

VALOR GLOBAL:  RS  ............  (vnLvl`vLvlJAL.  [`V  ............  \    '    ''  ''''''''-'  '  ''

PRAZODEINÍcioDOSS.É.ÉVIÇOS.:05(CINCO)DIAS, a contar da emis§ão de Ordem de Serviço.
PRAZO DE EXECUçAO DOS SERVIÇOS: 11(ONZE) meses, contados da as§inatura da ordem de serviço.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Observações:
•      0 licftante declara que tem o pleno conhecímento,  aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas  no anexo  1 - Projeto

Básiconermo de Referência deste edital.
•      lndependente  de  declaração  expressa  fica  subentendida  que   no  valor  proposto   estão  incluídas  todas   as  de§pe§as

necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
• Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
i Carga, üansporte, descarga e montagem;
- Salàrios, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer inftações;
• Seguros em geral,  bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de responsabilidaqe

civil  para  quai§quer danos  e  prejuízos  causados  à  Contratante  e/ou  a terceiros,  gerados  direta  ou  indiretamente  pela
execução das obras e/ou serviços;

Local/Data:..............,.,,.„...........de...................,........de.............,...,..„

As§ i natura Proponente
Carimbo da empresa/As§inatura do re§ponsável legal

`    .  Áú    .
AU  EIDAJ, A Sll \
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ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

ÊRáFN&:AR%N:ARRARATASÃ3L,gEEEMApcROE#ANE£E:R+AOLiEPAPRpâj¥To%REFSETDAEÇÂ3s,DESTSAEDRuvÁFsosETMEf#,icc,3ã,sE¥

E'RS8jAELi#3cDOEff°EBR#35ÉRLÉÊÊÊÊJNUc\|°E#SAR'#83AoSESDFfARfTARIASMUNICIPAisDEAcopiARA-cE,coNFORME

OUTORGANTE:<NOME   DA  EMPRESA,   CNPJ   e   ENDEREÇO>   neste  ato  representada  por  seu  (tftular,   sócÍo,   diretor  ou
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,  profíssão,  RG e CPF)

OUTORGADO:  <NOME DO CREDENCIADO> qualfficação (nacionalidade, e§tado civil,  profis§ão,  RG,  CPF e endereço.

PODERES:  0 outorgante confere ao outorgado(a)  pleno e gerais  poderes para  representá-lo jun{o a PREFEITURA MUNICIPAL
DE ACOPIARA/CE, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREçOS N° 2021.02.19.01, podendo o me§mo, assinar propostas,
atas,  entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de habilftação e proposta
de  preços  e,  assinar toda  a  documentação  necessária  e  praticar todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  certame  em  nome  da
Outorgante que se fizerem neces§ários ao fiel cumprimento deste mandato, incluswe interpor recursos, ciente de que por força do
artigo 675 do Código Civil està obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante legal)

ANTO
ALMEID
PRESIDÉN

PREFEITURA^l.UNl

ii:EGOEIF`A
ipAl  lF ACOPIARA



ANEXO  111

MOD ELO DE PROC U RAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 02 -MODELO DE DECLARAÇÃO

ÊEáETN&:ARi£N:ARAkAâÃ&L,%EEMEãã&APAÃàpEEMckÊàizâEAPRpâj¥TopsREFÊTDAEçá?s,DEESTSAEDRuvÁfsosETMEucNN[icc]gÊ,sE¥
FISCALIZAÇÃO    DE    OBRAS    PÚBLICAS   JUNTO   AS    DIVERSAS    SECRETARIAS    MUNICIPAIS    DE   ACOPIARA-CE,
CONFORME PRojETO BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

DECLARAÇÃO

.................................,       inscrito       no       CNPJ       n° ...... „ ...........,       por      Íntermédio       de      seu       represen{ante       legal      o(a)

portador(a)  da  caheira de  ldentidade  m ...........,............  e do  cpF  ng ............,  DECLARA,

para fins do dispo§to na TOMADA DE PREÇOS N° 2021.02.19.01  que:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para todos  os fins  de  direfto  a  que  §e  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova em  processo
licftatório,  j.unto  ao  Município  de  ACOPIARA/CE,  Estado  do  Ceará,  que,  em  cumpn.mento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999,  publicada  no  DOU  de 28/10/1999,  e ao  inciso Xxxlll,  do  ar!igo 70,  da Constituição  Federal,  não  emprega  menores
de  18  (dezofto)  anos em trabalho  notumo,  perigoso ou  insalubre,  nem  emprega  menores de  16  (dezes§eis)  anos  em trabalno
algum, salvo na condição de aprendíz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para  todos  os  fins  de  direfto  a que se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova  em  processo
licftatório, junto ao Município de ACOPIARA/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os temos deste edital e seus
anexos;

c)  que  inexiste  qualquer fato  superveniente  impeditivo  de  nos§a  habilftação  para  parii.cipar no  presente  ceítame  lícitatórío,  bem
assím que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos temos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as pena§ da Lei.

(data)

(representante legal)

`_.       :`àíj=   ,-`



CONTRATO NO

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO    QUE    ENTRE    S]    CELEBRAM    A    PREFEITURA
MU N ICIPAL         DE         ACO PIARA/CE         E         A         EM PRESA

PARA OS FINS NELE INDICADO'S.

0  MUNICIPIO  DE  ACOPIARA/CE,  Estado  do  Ceará,  pes§oa  juridica  de  direfto  público  interno,  inscrfta  no  CNPJ  sob  o  N.°

neste  ato  representado  pelo  Exmo.  SECRETÁRIO  DE07.847.379/0001-19,  através  da  SECRETARIA  DE

pessoa juridica estabelecida na
sob  o  n°                     neste  ato  representada   por

apenas denomínado de CONTRATANTE, e de outro lado a
inscrita  no CNPJ §ob o  n.o

Portador(a)   do   CPF   no

e C.G.F.

apenas  denominado  de
CONTRATADA,  resolvem  fimar  o  presente  Contrato,  tendo  em  vista  o  resultado  da  Licitação  procedida  da  TOMADA  DE
PREçOS  N°  2021.02.19.01,  tudo  de  acordo  com  as  normas  gerais  da  Lei  8.666/93  e  atualizada  pelas  Leis  n°  8.883/94  e
9.648/98.

CLÁUSULA PRlluIEIRA - D0 FUNDAMENTO

1.1.  0  presente  CONTRATO  tem  como  fundamento  a  Lei  n°  8.666/93  e  suas  alterações  e  a  TOMADA  DE  PREçOS  N°

2021.02.19.01,   cujo   objeto   é   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   PARA   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS

TECNICOS   EM    ENGENHARIA   PARA   ANÁLISE   E   ACOMPANHEMNTO   DE   PROJETOS   FEDERAIS,    ESTADUAIS   E

MUNICIPAIS E FISCALIZAÇÃO  DE OBRAS  PÚBLICAS JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ACOPIARA-

CE,  CONFORME  PROJETO  BÁSICon.ERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  D0  EDITAL  e  seus  Anexos,  e  seus  Anexos,

devidamente  homologada  pelo  respectivo  Secretàrio  Municipal,   a  proposta  da  CONTRATADA,  tudo  pahe  integrante  deste

contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO

i.Éàs'êàjstoEdfipEeNsânEtÃHaxeRn,ÀaàÂÉào"A'N¥.|êÊÃÊDAEcã#EÃRiÊEÃ:5c'âE'FRDOA.ÊAiAo¥P.EàsE'Êtiâ,oEDSETÊE5X',§oÊ
MUNICIPAIS   E   FISCALIZAÇÃO   DE   0BRAS   PÚBLICAS   JUNTO   A   SECRETARIA   DE   ;À;;;;;;;À;;   D0   MUNICÍPIO   DE
ACOPIARA-CE,  CONFORME PROJETO  BÁSICon.ERMO  DE REFERÊNCIA EM ANEXO  D0  EDITAL,  em execução  indireta,
sob  regime  de  empreftada  por  preço  global,  na  conformidade  do  Projeto  Básiconemo  de  Referência,  parie  integrante  deste
instrumento Índependente de tran§crição.

CLÁUSULA TERCEIRA -D0 VALOR CONTRATUAL, 1)0 PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO



3.2-  Os  pagamentos  serão  feitos  de  acordo  com  a  realização  dos  serviços,  em  até  10  (dez)  dias  do  mês  subsequente  ao
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste sub.riem, observadas as disposições editalicias,
através  de  crédíto  na  Conta  Bancária  do  fornecedor ou  através  de  cheque  nomínal,  de  acordo  com  os  valores  contidos  na
Proposta de Preços do licftante em conformidade com projeto básíco.
3.3 -Por ocasião da realização dos seíviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respecwa Nota Fiscal.
A Fatura e  Nota Fiscal deverão ser emitídas em nome da Prefeftura Municipal de ACOPIARA-CE,  acompanhado das Certidões
Federais,  Estaduais e Municipais.
3.4 -0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na

qual poderá §er utilkado o índice lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.5  -  REEQUILÍBRIO   ECONÔMICO-FINANCEIRO:   Na  hipótese  de  sobrevirem  fato§  imprevisiveis,  ou  previsiveis  porém  de
consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impedftivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso
for[uÍ[o  ou  fato  do  principe,   configurando  álea  econômica  extraordinária  e  e)draconúatual,   poderá,   mediante  procedímento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  §ituação  e  temo  adftivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  par[es  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  adm"stração  para  a  justa  remuneração  da  execução,
objetivando a  manutenção do equilibrio econômíco-financeiro  Ínicial do comato,  na foma do  artigo 65,  11,  "d"  da  Lei  Federal  n.°
8.666/93, alterada e consolidada.
3.6 - lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que,  no valor pago pelo contratante,  estão incluídas todas

as de§pesas necessária§ à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra..

CLÁUSULA QUARTA -D0 PRAZO DE EXECUçÃO E DA VIGÊNCIA E REALIZAÇÃO DOS SERvlços

4.1. 0 presente Ínstriimento terá prazo de execução de 11  (ONZE) MESES e vigência de 11  (ONZE) MESES, vigorando, assim,
até        de de  _  iniciados  no  prazo  máxímo  de  05  (CINCO)  DIAS,  após  a  emissão  da  ordem  de
serviços,  nos  locais  determinados  pela  Unidade  Gestora,  sendo  admftida  prorrogação  por se  tratar  de  serviços  de  natureza
continuacla, nos termos do art. 57,  11 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
4.2 - A realização dos  serviços serà de acordo com  as solicitações  requisftadas  pela Contratante,  devendo  os  mesmos §erem
executados após o recebimento da respecwa Ordem de §erviço, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for
mencionado na respectiva Ordem de serviço;

CLÁUSULAQUINTA-DOSRECURSOS0RÇAMENTÁRIOS

5.1-  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  §erão  pagas  com  recursos  orçamentârios  oriundos  da  FONTE  DE
RECURS0 ", atravésda SECRETARIA DE --.....'.'.'..---.H'...*'.,  na seguinte  Dotação Orçamentár.a respectivamente:

ÓR¢ÃO
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/N° Do

FONTE
ELEMENT0 DE

ORÇAMENTÁRIA PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA -DAS CONDlçõES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERvlços



6.2-  A  CONTRATADA  estará  obrigada  a  satisfazer  os  requisftos  e  atender  a  todas  as  exigêncías  e  condições  a  seguir
estabelecidas:
a) Executar os serviços através de pessoas idônea§, as§umindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham
a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicftar a subst.huição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.
b) Substftuir os profissionais nos casos de Ímpedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa

prestação dos servíços.
c)   Facilitar  a  ação  da   FISCALIZAÇÃO  na  inspeção  dos  §erviços,   prestando,   prontamente,   os  esclarecimentos  que  forém
solicitados pela CONTRATANTE.

d) Responsabilizar-se pela realização dos §erviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais
ou materiais, inclus.rve contra terceíros, ocom.dos durante sua execução;
e)  Responder,  perante  as  leis  vigentes,  pelo  §igilo  dos  documentos  manu§eados,  sendo  que  a  CONTRATADA  não  deverá,
me§mo  apó§  o  témino  do  CONTRATO,  sem  consentimento  prévio  por escrfto  da  CONTRATANTE,  fazer  uso  de  quaisquer
documentos ou infomações especmcadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

f)  Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos
que,  direta  ou  indiretamente,  incidam  sobre  a  prestação  dos  servíços  contratados  incluswe  as  contribuições  previdenciárias
fiscais  e  parafiscais,  FGTS,  PIS,  COFINS,  lRPJ,  CSLL,  emolumentos,  seguros  de  acidentes  de  trabalho  etc.,  ficando  excluida

qualquer  solidariedade   da   PMA   por  eventuais   autuações   administrativas   e/ou  judiciais   uma  vez  que   a   inadimplência  da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMA.

g)   Disponibmzar,   a  qualquer  tempo,   toda  documentação  referente  ao   pagamento  dos  tributos,   seguros,   encargos  sociais,
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

h) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições

de habmação e qualificação exigidas na licitação.

D  Respeftar  as  nomas  de  segurança  e  medicina  do  trabalho,  previ§tas  na  Con§olidação  das  Leis  do  Trabalho  e  legislação

pemnente;

i) Responsabilizar-§e pela confomidade, adequação, desempenho e qualidade dos seíviços e bens, bem como de cada material,
matéria-príma ou  componente  indMdualmente considerado,  mesmo que  não §ejam  de sua fabricação,  garantindo  seu  perfeito

desempenho;

1)  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envoMdos na execução do objeto contratual,

em pahicular no que se refere à§ contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tribüos à

Fazenda Pública em geral;

m) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma estabelecida no

Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada;

n)  Reparar,  corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas,  no total ou  em  parte,  o objeto do contrato em que se verificarem

vícios, defeftos ou Íncorreções;

o) Cumprir integralmente as disposições do Contrato;

p)  lndicar preposto,  acefto  pela  Admini§{ração,  paTa  representá-lo  na  execução  do  contrato.  As  decisões  e  providências  que
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunícadas a seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes;

DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

:;AR9g:rn:afit:,n::#gmaer::::oaÉdfta,econtrato,bem„moze,onaprestaçãodossewíçoseocumprimeâüL,dg+`É]É,á
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c). Not.riicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos §erviços objeto deste Conúato.

d).  Acompanhar e fiscalizarjunto a Contratada a execução do objeto contitual;

e).  Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnsmmento, bem como zelar pelo cumprimento de todas

as cláusu las contratuais.

f). Assegurar o livre ace§so do CONTRATADO e de seus prepostos,  devidamente identificados,  a todos os locais onde se fizer
necessária a prestação dos serviços licitados,  prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem

solicitados;

CLÁUSULA OITAVA -SUBCONTRATAçÕES DOS SERvlços

8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcíalmente com auton.zação da PMA.

CLÁUSULA NONA -DAS ALTERAçÕES, DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

9.1 -À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o limite
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e,  no caso pahicular de reforma, até o limite de 50%

(cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos temos do ar[. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93.
9.2.  0 presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas ju§tfficawas,  mediante temo aditivo ou subtrativo, nos termos da
Lei  Federal n.° 8.666/93.

9.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS SANçÕES

10.1. A Contratada sujeitar-se-à,  em caso de inadimplemento de suas obrigações,  sem  prejuízo de outras sanções legais e da

responsabilídade  cMl  e  criminal,  às  seguintes  multas,  que  serão  aplicadas  de  modo  cumulativo,  Índependente  de  §eu  número,

com base nas violações praticadas durante a execução desse conúato:
-  0,05%  (cinco  centésimos  por  cento)  sobre  o  valor da  etapa,  por dia  que  esta  exceder  o  prazo  de  entrega  previsto  Lo

cronograma físico,  salvo  quanto  ao  último  prazo  parcial,  cuja  multa  será compreendida  na  penalidade  por inobservâncía  do

prazo global;
-0,1°/o (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam concluídos;

-20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejulzos

de outras penalidades previstas em lei;
-  0,0001%  (um  décimo  milésimo   por  cento)  sobre  o  valor  global  do   Conúato  por  descumprimento  às  recomendações

estabelecidas neste Edftal ou no Contrato, confome o caso;
-10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros,  no todo ou

em parte, sem prévia autorkação escrita da Secretaria;
- 5%  (cínco  por cento)  sobre o valor do  Contrato,  se a  Contratada deixar de  atender às recomendações de ordem técnit}a

emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
- advertência;

-multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edftal;



-su§pensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por prazo não

superior a 2 (dois) anos;
-   declaração   de   inídoneidade   para   licítar   ou   contratar   com   a   Admínistração   Pública   enquanto   perdurar   os   motivos

deteminantes  da  puníção  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  da  Contratada,  que  serà  concedida  sempre  que  esta

ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no ftem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1.   A  inexeciição  total   ou   parcial   do  contrato  enseja  a  sua  resci§ão,   com  a§  con§equências  contratuais,   previstas   no

instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.

11.2.  Além  da  aplicação  das  sanções  já  previstas,  o  presente  conúato  ficará  rescíndído  de  pleno  díreíto,  independente  de

notfficação judicial  ou  extiajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar  indenkações  relativas  às  despesàs

decorrentes de encargos  provenientes da sua execução,  ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou  nas

hipóteses previstas na Legislação, na forma do anigo 78 da Lei 8.666/93.

11.3. 0 procedimento de rescisão observará os dftames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. 0 CONTRATAD0 se obn.ga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilídade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualfficação exigidas na licitação.
12.2. 0 presente Contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licftatória.
12.3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer  das  prerrogativas  dispostas  no  artigo  58  da  Lei  n.°

8.666/93, alterada e consolídada.

12.4.  A  inadimplência  do  CONTRATADO  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  previdencíán.os,  fiscais  e  comerciais  não

transfere  ao  CONTRATANTE  a  responsabilidade  por seu  pagamento,  nem  poderá  onerar o objeto  do  Contrato ou  restringir a

regularízação e o uso dos serviços pela Administração.

12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Proces§o Licftatório e

deste contrato.

12.6.  lntegram  o  presente  contrato,  independente  de  transcrição,  todas  as  peças  que  formam  o  procedimento  licitatório  e  a

proposta adjudicada.
12.7. A Contratada se obn.ga a efetuar,  caso solicitado pela Contratante, testes  previstos nas nomas da ABNT,  para definir as

caracteri§ticas técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.

12.8.  As  ligações  provisórias  que  se füzerem  neces§árias  para  a exeoução dos  serviços,  bem como  a obtenção de  licenças e

alvarás, correrão por conta da Contratante.

12,9 A publicação resumída do instíumento deste contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume,  até o quinto

dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura;

12.10. Os ca§os e sftuações omissos serão resoMdos de comum acordo,  respeitadas as di§posições da Lei 8.666/93,  aftera da

pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO



13.1.  As  partes  elegem  o foro  da  comarca  de  ACOPIARA/CE  -CE,  como  o  único  competente  para  dirimír quaisqiier  dúvidas

oriundas deste CONTRATO, com expres§a renúncia de qualquer outro, por maís privilegiado que seja.

E por estarem a§sim justos e contratados,  a§sinam o presente instrumento em 03 (úê§) vias de igual teor e para um só fim de

direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na foma da lei.

ACOPIARA/CE, H DE ******** DE 2021.

SECRETÁRIA DE
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.

CONTRATADA

CPF:

ANTONIA
ALMEIDA
F>RESIDENT

PREFEITÜRMI,UN\



A COMISSÂO
CEARÁ,  toma  público,  para conhecimento -dos  interessados,  que  no  próximo dia  12  de  Março  de
2021,  às  O9hoomin,  estará  realízando  licitação,  na modalidade TOMADA DE  PREÇOS,  critério  de

`ii#EÍAííâlTs!i£pÊRi!Ç:3::FL:oiBTà!T!o?S;oi:bxaíi:i!s:sio;i3A:TiN;::i:E;#3:cTiE;NiGx:;N::;:Riri

MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE,  CONFORME  PRojETO  BÁSICon-ERMO  DE  REFERÊNCIA  EM
ANEXO   DO   EDITAL,   o   qual   encontra-se   na   integra   na   Sede   da   Comissão   no,   CENTRO
ADMINISTRATIVO,   situada   a  Avenida   José   Marques   Filho,   600,   Aroeiras-  Acopíara  -   Ceará.
Maiores    infomações    no    endereço    citado,    no    horário    de    O8:00h    às    12:00h    ou    pelo    e-
mail:licitaaco

PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA -

hotmail.com e site htt s:.llv".hce.ce. ov. br/licitacoes.A Comíssão.

A SER PUBLICADO NO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO E D.O.E
"DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2021.

ANTÓNIA E#EIDADA
PRESIDENTE DA CPL

SILVA
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Seoretaria  de  Saúde;  Seoretaria  de  Educação,  Cultua  e  Juventude;
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social; Secretaria do Turismo

ã#úpff#:::#,+#:#::=:=#àà#o¥ffi
EEEEaE=HEEEFHTEIHIHME
ã:###.iE£Êi4o6Ê2kg2já'3id#e;#daa#
di acesso ao sítib `irv`/w.bbmet.com`br pam verificação de infomações e
alterações s`ipervenientes. Josimar Gomes Sousa.

ESTADO  DO  CEARÁ  -  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

SEEÊ8fl+##¥j;±r;::E3ÁDP.¥':r;::±:-a:::::r£
cimprimento às Leis n°. 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações e o Decrctos
Federal n°.10.024/2019,  o Pregoeiro  Oficial da Preftitura Municipal
`!:.,`i`:..`.:`:`i`.:..`!`:,i:',;::!`:...`,;;.`:.,`.`:i\'`.`;,:,,':`:',;,`.i:i`,`,:.:,:;:`ii.`i\:...:,.`::.-..i::,.`:,`.,...::`..:i.,.;...;:T:...,`.;l`.!..i..-:.,:..i...;`i.:..:.::::.,.``i..:..:

i.:.l.'...,::..`.:l'.i;.,;.\:`,,.`':.i:.:..'.,:.,:..:,'...::.,i,':.:;',`.,t`:?.:..,-``,;,.,.i.l,;,::,:...,:.`,.:':.`i:...'.:i.,:.,,!.``_-;..l,.,:,,:,,_:

MMedicamentos,RevistaAboFarma,OrgãoOficialDaAssociaçãoBrasileira
De Comércio Famacêutico, De lnteresse Das Uridades Básicas De Saúde
Da Família De Guaraciaba Do Noite-CE. Entrega das propostas: A partir

;.:,,:;i`!::,:;::;:`§:.::::;i`:t:i.,.;`.:.:`,:`:,i::-:;.:,.:.`::':,!:,;!:.:..:::.:`,:,,_`..,:::,.::,:`..`:.i`.',.:,.``;`:,`,j,,,,,..;.:::.l"\:.`::`:`,,;!;,:'.:`::::..:::!..,`;`,.,:`,t.:...:`..:.:..:.;,,i,`,:`:..,:;.:;:.:.i:.:,;`..l:.::,`i:;`::.:

MMonsenhorFurtado,n°55,Centro,CEP:62.380-000-Giiaraciabado
Norie/Ceará. Francisco Fall) I-ira Lopes -Pregoeiro.

*** *** ***

EESTADoDocEARÁ-pREFEITURAMUNlcmALI]EAcoplARA

;.lt,`:`:.;;:,.':!;\;,!..::;il`.,\:`!::t`i,,-i.:t``k'!:`i)i:'.,`i,:,:..i`t:.;,:t!.``-t,`..`,'.,`;..;,.:,:t,';.::!:i_`.'::,.',:j!:!
conhecimento  dos  interessados,  que  no  próximo  dia  12  dc  Março  de
2021, às O9hoomin, estará realizando licitação, na modalidade TOMADA

FEHLEEHHTMLÊ±mÊffi[5
.i;:\i;:,;:;:ííi;::,;!j;;,.',`:\i;':j!,:`!.:i,.:.;i:!'t`,Í;ti\i;:.!:,::,::..`,,;i,`'ií:.;i\:;;..;ti.::.i!t;.!;;!:,,!i:,::iii:!li!,;i

DO  EDITAL,  o  qual  encontra-se  na  íntegra  na  Sede  da  Comissão  no,
CENTR0 ADM"ISTRATIVO, situada a Avenida José Marques Filho,

l,:.:,:,:,....:....:,:,i,.i.i:j..:.,,.,.::;.:.!..,.::`..'...!!.`::,::,:,,.`.,,:.,;::!:.....:i!:.;i:,;.:,.".:.::.;":',..,,:,.,,,,;,....:.`:.,:..,..r`,,.r`.!.:.\`i....`:,,i.,.:.,i`.:..:;..

„*--
Preftitura Múnicipal de Quixeramobim - Aviso  de Licitação  - Pregão

::Ê=##.o#o2„±#à£;¥L;o;¥+E:+ãàm##¥:%TgE
horirio de BrasíliaoF, estará realízando licitação, cLuo objeto: Registro

£:L:F|L|ft;ed¥.¥#¥d¥e¥Ê*#fÊZX3
e da Secretaria de Assistência e I)esenvol`rimento Social da Preféitura, o
qual encontra-se m íntegra na sede da comissão de licitação, situada a Rua
Monsenhor Salviano Pinto, 707, Cemo, Quixeramobim-Ce;e  no endereço
eletrônico www.bll.orQ.br -"Acesso ldentificado no link - acesso público"
Maiores lníómações. no endereço citado, no horário de Osh às 12h ou pelo
site www.tce.ce.govbr/licitacoes. José Mac I)owél Teixeira Azevedo Neto.

*#--
¥T#EEf#G-ÁELEE#pffiÊE:#£i#iBFE#àF#

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA
CHAMADAPUBI.ICAN°.001/202l-CH
DAS AMOSTRAS - 0 Munici.pio de
Municipal   de   Educação,   torna   i)ú
iiiteressados  os  resultados  das Amostr
i)artii:iiiantes:  FORNECEDOR "D
I.EREmA LIMAí  cTF No  247.g43.7
FREITAS, CPF N° 013.752.593-18, CP
JANI   SII,VA  DO   NASCIMENTO,   6.
QUEmoz pAivA CpF: o68.6o4.7o3-64, t

IPAI, DE
OI)OSRESÜLT

€e, através da Secre

:s::.;:!Fú,',)ç.:)?,t
fornecedor indivi

pessi]a mica. GRUPO FORMAL: 1. COOSE
1]0  SEnnARIDO  CEARENSE  -  CNPI  NO  32.

- C00PE

COpAZEL-  COOPERATrvA AGROINDUSTRIA  ZE  LOURENÇO

MjELELEL[ffiHHTE5HEHH
Am Paula Estevão Sil`Ía -Presideiite da Comissão de Licitação.

*** *** ***

EESTADoDocEARÁ-pREFEITURAMUNlcnÁI,DEvÁRZEA
ALilLEGRE-AVISODELICITAÇÃO-PREGÃOELETRÔNICON°

i,::::::,..`.:.:.:,.:.:.l:.::;i.:,`:,::`:\:..::,::!:::,..-:.:,:.`:`:.§,:::.`:.;:,.::.:',.:.`::ii,:::,.:::;.:,.:.;`,:.:.::..::.i;;::`.::.::::.:,.`\::`;:.::..:,.:`:,:.`,``...::;l:`:,`::..,:\::.:.`.::`.,:i:;;.:..:l,.`:;`:`::.:.;:::.:

EHHL+EFffilLJHi5HELIHJLELHl
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos,

;`:`.i.:.:.:i:::,;..':.:i`:,`,.,`.:'...::;``:j:`::llj:.:.`.:::::..:,::.,ili,..:.`::.`:;.:,`.,:.,,.,`:i`,.:::;::,;`;::`,.:..i,:.,``,:::::.ri,:::.:.::!::`:._,.::...`:.`.::`:`::.:i,:::,`.`,:;:`:':',...:::-:;i:.!``.,`i:i:;i\:.:,;

licitacoes, www.varzeaalegre.ce.govbr. Infómações poderão ser obtidas

igãõfiLffi+àffií54ri%..V##8Éff:do:?#LT°
*** *** ***

::..:.:.;i,,,,,L.,`..:..:,`:`,....:..,..:......:.`:...;..,`,,,,:.:.:,.:.i:.:,'.:.,...;.!::.l.:..,,;..::.......;.:...':.,.:.:..:..:..::,,,,.;._::.:'.,:..l`,:,::..-...::::1t..!.'::.`,i:!.':...!;..!,.,,

interessados que no próximo dia 25 de Fevereiro de 2021, às  14:00hs, será

#R¥ua#Ê4#:#l:£#tü+£LdÉeÉÉ#L£ftâ#Eti:
:-,.,.::i:.,:,.§:.:....::.:.:.::.;...:.,l,..i.i;;,:..:-:.:.,:.=.'.::`:.:.i`.`..,:.:....i,,,,,,,.S,:::,:.:..:::`:.,.ir,.:.:::,::::!::,.,.i....:'j.,:,,:'!`,..li!.....!l....i.i.r.!-``i.-,

Em Effi -
ESTADO 1]0 CEARÁ - I.REFErruRA MUNICII]AL I]E CHORó -
cE -AVISO DE IIcrrAÇÃO -TOMAllA DE PREÇOS NO 004/Z021.
TP. A Presídente da Comissão de LÍcitação de Choró-CE - toma público
para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 11 de Março dé
2021àsO9:30min,nasededaComissãodeLicitaçãodaPreíéituradeChoró,
localizadaAv.Cel.JdãoParacampos,N°1410-AltodoCnizeiro,Choró/CE,

:,t;..:.:..;`..;.;',[à.,t.i:;;`:.;.i;;`,\i!!,.:';,i:,.;.;'..ii;:`.:,..i..`.;\.;:!.:',`:,,':::!`:\,'i`!`;i-:ii`i:í;l.;i`t
JUNTO  AO  REGIME  PRÓPRIO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAI,  -

:::!l'il:,.;.",,lt;.:..t.,,,i'.`rl`:.:à'.:.,':.::',`;t:i:`:.:l,;:`:\.,`l.l.`.c.`,,.',`?iilT:,.l::.!:..':`:`-`i:_'::;i','``.`',`.:i``.:::

endereço acima, no horário de Oshoomin às  12hoomin. Ana Paula Estevão
Silva - Presidente  da Comisgão  de Licitação.  Choró-Ce., 23  de Fevereiro
de 2021.

1,,   ,®*   ,,,

Preféittira Municipal de Quixeramobim - Aviso  de Licitação - Pregão
Eletrônico N°  15.001/2021PERP  -0  Pregoeiro,  toma público,  para

::=:::=:E=#Á;{#=+=ffi*#i##e
preço para fiituras e eventuais aquisições de cestas 1)ásicas para distribuição
através da secretaria de assistência e desenvolvimento social às Íamílias

::.!....l...,:,....l..,,.`!..,:!:..:...::_:._.....,:.:`.:..`..:::::`::...ii::i,-l.,.:.':;::.:..:,.:::`._...."'..,.,`.,.,.`.:-`..`-...-';.::.`:.,:,:

eventuai§ como direibo do cidadão e responsabilidade da gestão atendendo

..,:..````,`i``..,```.:``.`:;;`,.`:.::,r!.::i,`,`::.``:,..,i,l`.`:::=,'`.`'.;.",...`i...`...:;....,:.,..`:i`.```,`.`.,,.`.`..'`,`.'..:.,;.;``:..`.`..``,.`:

Mónsenhor Salvizno Pinto, 707, Centro, Quixeramobim/CE;e  no endereço
eletrônico www.bll.or[.br -"Acesso ldentificado no link - acesso público"
Maiores híbrnações, no endereço citado, no horáno de Osh às 12h ou pelo
site wwwJce.ce.gov.br/licitacoes. Mãx Romy Pinheiro.

„*""
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Ceará,24 deFevereiro de2021.   Diário oficialdosMunioípiosdo Estado do ceará   .     ANO xl |N°

Publicado por:
Antoria Elza Almeida da Silva

Códigoldentiricndor:9838BF3D

Art. 1°. N0n"AR o Senhor FRAN
GOIS,   portador   de   RG.   C.L   n°.
SSP/CE e hscrito no CPF sob o n°

029250650,   expe
7.013.833-80, para o

0

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO TOMAI)A DE PREÇOS N°

2021.02.19.01

âREÊL°]Fú+Ã°riEci#ALNEDNETAEAcoDPEk[:¥AÊ,toDmAa
público, para conhecimento dos interessados, que no próximo  dia 12
de  Março  de  2021,  às  O9hoomín,  estará  realizando  licitação,  na
modalidade   TOMADA   DE   PREÇOS,    critério    de   julgamento

ENp°:PcE&G:2gâã.3EbàdEORsçbibçnós2°Éà.ê2ri%.à]écÊE
PROFISSIONAIS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL PARA
EI,ABORAÇÃO            DE            PROJETOS            DIVERSOS,
ACOMPANHAMENT0     TÉCNICO     DOS     I'ROJETOS     E
FISCALIZAÇÃO     I)E     OBRAS,     I)E     INTERESSE     I)AS
DIVERSAS        SECRETARIAS        1)0        MUNICÍPI0        DE

âsfE##âEÉCMOEox¥D3REODETAOLpáã:cdoe=o=.ostDnEa
íntegra na  Sede  da  Comissão no,  CENTRO  ADMINISTRATIVO,
situada  a  Avenida  José  Marques  Filho,  600,  Aroeiras-  Acopiara  -
Ceará. Maíores infomações no endereço citado, no horãrio de O8:00h
às     12:00h     ou    i)elo     e+mail:licitaacopjara@hohail.com     e     site
https://www.tce.ce.gov,brmcitacoes.

ACOMISSÃO.
Publicado por:

Antonía Elza Almeida da Silva
Códigoldentiricador:686CAC86
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GABINETE DO PREFEITO
I'ORTARIA N°. 136A021

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ALTANEIRA,  ESTAI)O  DO
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBtJIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1°. NohflAR o Servidor PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
BRAGA, portador de  C.I.  RG n°.2006029006872/SSP/CE  e no CPF
sob o n°. 328.524.013-04, para o exercício do Cargo  em Comissão de
ASSESSOR   TECNICO   da   Secretaria   de   lnfraestrutum,   de
conformidade com o djsposto no Art.  76, inciso IX da Lei  Orgânica
do Minicípio  c/c com o Art.  9°.,  inciso 11 da Lei n°.  540Ã!011  e Art.
26., inoiso VIl da IÁ3i n°. 575 de 28 de fevereiro de 2013.

Ari.2°.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  m  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições contrarias.

PUBLIQUE - SE

Paço  da  Prefeitura  Mlmicipal  de  Altmeira,  em  15  de  fevereiro  de
2021.

FRANCISCO DARIOM.AR RODRIGUES SOARES
Prefeito Municipal

l'ublicado por:
Eduardo Gonçalves Amorim

Códigoldentiricadoi.:82250AC4

GABINETE DO PREFEIT0
PORTARIA NO.137n021

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ALTANEIRA,  ESTADO  DO
CEARÁ, N0 USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

do  Cargo  em  Comissão  de  ASS
Municii)al de Cu]tura, Esportes
disposto no Art. 76, inciso IX da
o Art. 9°., inciso 11 da Lei n°. 540/20
575 de 28 de fevereiro de 2013.

Ari.2°.  Esta  Portaria  entra  em  vigor
revogadas as disposições contmrias.

R TECNICoda Se

a  de  su

PUBLIQUE - SE

Paço  da Prefeitura Municipal  de  Altaneira,  em  15  de  fevereiro  de
2021.

FRANCISCO DARIOMAR ROI)RIGUES SOARES
Prefeito Municjpal

Publicado p or:
Eduardo Gonçalves Amorim

Código ldentificador:9EFSE63D

GABINETE 1)0 l'REFEITO
PORTARIA N°. 138n021

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ALTANEIRA,  ESTAI)O  DO
CEARÁ, NO USO I)E SUAS ATRIBUÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

;4í,,looi,D:CvLAFÂNRéEmdo¥iToeEteokooFóio[o;F#ov:ed:ià:i
PAULO ROBERTO I)IAS ALCANTARA, lotado na Secretaria dç
Educação em virtude de APOSENTAI)ORIA POR IDADE.

Art.2°.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições contrariss.

PUBLIQUE - SE

Paço  da  Prefeitura  Municipal  de  Altaneira,  em  15  de  fevereiro  de
2021.

FRANCISCO I)ARIOMAR Rol)RIGÜES SOARES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Eduardo Gonçalves Amorim

Códigoldentificador:2D06DC84

GABINETE DO PREFEIT0
PORTARIA N°. 139n021

0  PREFEITO  MUNICIPAL  I)E  ALTANEIRA,  ESTADO  DO
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER, com fiindmento no Art. 90 da Lei 540A011 a
servidora RITA  DE  CASSIA  LIMA  ALVES,  ocupante  do  cargo
efetivo de ZEI,ADOR, lotado na Secrelaria de Educação, LICENÇA
PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES  pe]o pmzo
dc  até  03  (três)  anos  coDsecutivos  sem  remuneração,  confome
requerimento da própria servidora.

Art.2°.  Esta  Portaria  entra  em  vígor  na  data  de  §ua  publicação,
revogadas as disposições contrarias.

PUBLIQUE - SE

Paço  da  Prefeitura  Municipal  de  Altaneira,  em  15  de  fevereiro  de
2021.

FRANCISCO I)ARIOMAR RODRIGUES SOARES
Prefeito Municipal

www.diariomunicipal.com.br/aprece


